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Edital nº 001/2026 – Edital de Abertura das Inscrições 

O representante legal do Poder Executivo de Chapecó/SC, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, faz saber, por este edital, a realização e o regramento do Processo Seletivo Público nº 003/2026, para o emprego público 
especificado no Capítulo II deste edital, cuja admissão será regulamentada pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). O certame 
será executado pelo INSTITUTO OBJETIVA - CNPJ 00.849.426/0001-14, segundo o contrato firmado e com a observância da legislação 
municipal e demais disposições legais vigentes até a presente data, conforme os termos descritos a seguir.  

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A leitura integral deste edital é pré-requisito para a realização da inscrição e participação no Processo Seletivo Público. Uma vez 
realizada a inscrição, o desconhecimento do conteúdo deste edital ou a discordância quanto às suas disposições não poderão ser 
invocados pelo candidato para afastar a aplicação de suas normas e respectivos efeitos. 

1.2. Em relação ao processo avaliativo, conforme discriminado no Capítulo VI, o certame será composto por PROVA OBJETIVA, de 
caráter eliminatório/classificatório, aplicada a todos os candidatos com a inscrição homologada. 

1.3. O cronograma de execução, disponível no último anexo do edital, apresenta as datas previstas para os eventos da seleção em tela.  

1.4. A publicidade oficial relativa à seleção será realizada no site do INSTITUTO OBJETIVA (www.objetivas.com.br) e, de forma 
subsidiária, no site do Município de Chapecó/SC (www.chapeco.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br). 

1.5. As disposições deste edital, inclusive aquelas relacionadas às datas previstas no cronograma de execução, poderão ser alteradas, 
via publicação oficial, por motivo de força maior e/ou necessidades operacionais. Logo, é dever do candidato acompanhar, de forma 
contínua e cumulativa, os meios oficiais de publicidade indicados no item 1.4, mantendo-se informado sobre o andamento do certame.  

1.6. Do posto presencial: durante os dias úteis do período de inscrição, os candidatos poderão utilizar, gratuitamente, o posto 
equipado com computador e acesso à internet, para a realização da inscrição online no certame, conforme o local e o horário 
especificados a seguir: na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 700L, Bairro Centro, Ala Norte da Arena 
Condá, no Município de Chapecó/SC, exclusivamente no horário das 7h às 13h. O local do posto presencial para a interposição de 
recursos e/ou outras atividades relacionadas à seleção, quando for o caso, será divulgado oportunamente, via publicação oficial.  

1.6.1. Embora seja utilizado o posto presencial, a responsabilidade pelo preenchimento das informações e/ou upload de arquivos, se 
for o caso, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legal, descabendo alegações de prejuízo. 

1.7. Ao se inscrever, o candidato consente com a coleta e o uso de sua imagem, assim como com a coleta, o tratamento e o 
processamento de seus dados pessoais, sensíveis ou não, solicitados no formulário de inscrição ou durante o certame. Essas medidas 
têm por finalidade assegurar a adequada execução do certame, inclusive quanto à aplicação dos critérios de avaliação e seleção. 

1.7.1. Em cumprimento à Lei Federal nº 12.527/2011 e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, fica expressamente autorizada a 
ampla divulgação de informações, como nome, número de inscrição, pedidos protocolados e suas respostas, resultados, pontuações e 
classificação, necessários à publicidade oficial e à transparência da seleção. Essas informações poderão ser acessadas na internet, por 
meio de mecanismos de busca, não cabendo solicitações de exclusão.  

1.8. As normas legais citadas neste edital devem ser consideradas junto com eventuais alterações em vigor, ainda que não mencionadas. 
Não se aplica a este certame, nem será objeto de avaliação, qualquer norma legal que entre em vigor após a publicação deste edital, 
assim como quaisquer alterações subsequentes, exceto se houver disposição expressa em contrário neste edital, como no caso das 
regras de segurança/biossegurança para as provas presenciais. 

CAPÍTULO II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EMPREGO PÚBLICO 

2.1. Tabela de especificações: 

2.1.1. São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, gozar das prerrogativas contidas no § 1°, do Art. 12, da Constituição Federal; 
b) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
c) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) ter idade mínima de 18 anos completos na data da admissão; 
f) possuir aptidão física e mental para o exercício do emprego pleiteado; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas nos Artigos 21 e 25 da Lei Complementar Municipal nº 617/2018;  
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h) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício legal do emprego pleiteado e atender a outras condições prescritas em lei, 
conforme a seguir especificado: Ensino Médio completo e residir dentro da abrangência da área de atuação para a qual se inscreveu e 

classificou desde a data da publicação deste edital 
(1) (2) (3) (4)

 

Emprego Público 
CHS 

(5)
 

Vagas a prover 
(6)

 

Distribuição de vagas 
(7)

 Valor inicial 
R$ 

(8)
 

Taxa de inscrição 
R$ 

(9)
 Univ PcD 

Agente 
Comunitário de 

Saúde - ACS 

CSF Água Amarela 

40h 

CR - - 

3.242,00 100,00 

CSF Alta Floresta (urbana) CR - - 

CSF Alta Floresta (rural) CR - - 

CSF Bela Vista CR - - 

CSF Belvedere CR - - 

CSF Chico Mendes CR - - 

CSF Colônia Cella CR - - 

CSF Efapi CR - - 

CSF Eldorado CR - - 

CSF Esplanada CR - - 

CSF Goio-en CR - - 

CSF Jardim América (urbana) CR - - 

CSF Jardim América (rural) CR - - 

CSF Jardim do Lago CR - - 

CSF Leste (urbana) CR - - 

CSF Leste (rural) 01 - - 

CSF Linha Cachoeira CR - - 

CSF Marechal Bormann (urbana) CR - - 

CSF Marechal Bormann (rural) CR - - 

CSF Norte CR - - 

CSF Oeste CR - - 

CSF Quedas do Palmital CR - - 

CSF SAIC CR - - 

CSF São Pedro CR - - 

CSF Santa Maria CR - - 

CSF Sede Figueira CR - - 

CSF Seminário CR - - 

CSF Sul CR - - 

CSF Vila Real (urbana) CR - - 

CSF Vila Real (rural) CR - - 

Referências: 
1 Para o ingresso, além das condições expressas nesta tabela, os candidatos classificados deverão cumprir integralmente as disposições 

fixadas no Capítulo IX deste edital. Recomenda-se que o candidato tome conhecimento prévio desses requisitos, bem como das 
atribuições legais da vaga pleiteada, as quais estão descritas no Anexo I deste edital. 

2 A abrangência da área de atuação se encontra prevista no Anexo I deste edital. Cumpre salientar que o requisito de residência dentro da 
abrangência da área de atuação deverá ser mantido durante todo o exercício das atividades, sob a pena de demissão, ressalvadas as 
exceções previstas na lei acima mencionada. Ressalta-se que poderão ser realizadas alterações nas áreas de abrangência, com o objetivo 
de adequar o número de famílias acompanhadas pelo serviço. Se necessário, as áreas serão redesenhadas e os ACS realocados, sem 
prejuízo do seu vínculo, conforme as necessidades do serviço e em consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde. 

3 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, na Lei Federal nº 13.595/2018.  

4 Para o exercício das atividades, nos termos da Lei Federal nº 13.595/2018, os candidatos deverão concluir, com aproveitamento, Curso de 
Formação Inicial, com carga horária mínima de 40 horas, o qual será oferecido pelo Município após a admissão (o não cumprimento desta 
regra é causa para demissão).  

5 CHS significa “carga horária semanal”, em horas. Nos termos da legislação em vigor, o exercício poderá requerer trabalho extraordinário, 
em finais de semana ou feriados, à noite, uso de uniforme e/ou EPI’s, dentre outros. 

6 O presente certame tem por finalidade o provimento da vaga especificada neste edital, bem como a formação de cadastro reserva (CR). O 
ingresso do candidato classificado para a vaga expressamente ofertada neste edital é assegurado e dar-se-á, a qualquer momento, dentro 
do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária deste ente. Os demais 
candidatos classificados formarão o cadastro reserva (CR), e poderão ingressar, caso haja necessidade, dentro do prazo de validade do 
certame. 

7 Univ significa “acesso universal” e PcD significa “pessoa com deficiência”. Em relação à distribuição das vagas, cumpre salientar que o 
ingresso dos candidatos classificados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade na reserva de vagas, de modo que as 
convocações ocorrerão de forma intercalada entre a lista de acesso universal e a lista específica de candidatos PcDs, respeitado o 
percentual legalmente estabelecido no Capítulo III deste edital e a ordem de classificação em cada lista.  
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8 O valor informado corresponde ao inicial de ingresso, referente ao mês de março de 2026, conforme a legislação própria vigente, limitado 
ao teto constitucional, sendo assegurada, se e quando for o caso, a complementação até o salário-mínimo nacional àqueles que fizerem 
jus. Poderão ser concedidos outros benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação vigente e/ou que entrar em vigor. 

9 A isenção do valor da inscrição se encontra regulamentada no Capítulo V deste edital.  

2.2. O vínculo laboral entre o empregado público ingressante e este ente será regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. Os 
empregados públicos estarão subordinados, ainda, às demais normas legais vigentes, a saber: a Lei Orgânica Municipal, a Lei 
Complementar nº 320/2007, dentre outras.  

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)  

3.1. De acordo com Lei Complementar nº 130/2001, Art. 5º, § 2º, e com o Decreto Federal nº 9.508/2018, aplicados a esta seleção por 
analogia, é assegurado às pessoas com deficiência o direito de concorrer à reserva mínima de 5% das vagas oferecidas, por área. Nos 
termos do Decreto Federal nº 9.508/2018, caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado para o 
primeiro número inteiro subsequente.  

3.1.1. O respectivo percentual e o seu arredondamento serão observados ao longo da execução, bem como durante todo o período de 
validade do certame, inclusive em relação às vagas futuras.  

3.1.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias previstas no Art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298/1999, no Art. 17, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 7.853/1989, no caput e §2º do Art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e nas 
demais disposições normativas e jurisprudenciais vigentes. Distúrbios de acuidade visual que se apresentem normalizados, mediante 
correção óptica convencional, dentro dos limites definidos pelas normas vigentes, não serão caracterizados como deficiência visual.  

3.1.3. Para exercer o direito de concorrer às vagas reservadas às PcDs, o candidato deverá atender às condições fixadas na Parte IV do 
Capítulo IV deste edital. A análise das solicitações limitar-se-á à verificação do cumprimento dos requisitos formais de solicitação 
previstos neste edital, cujo atendimento é obrigatório. 

3.1.3.1. Aquele que deixar de cumprir os requisitos previstos terá sua solicitação indeferida, assegurada a interposição de recurso, 
nos termos deste edital. Mantido o indeferimento após a fase recursal, o candidato deixará de concorrer às vagas reservadas. 

3.1.4. A PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial 
necessário, conforme estipulado na Parte V do Capítulo IV deste edital. A necessidade de atendimento especial para prova NÃO SERÁ 
PRESUMIDA pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deficiência comprovada. Assim, incumbe exclusivamente ao candidato 
a responsabilidade de requerer as adaptações especiais necessárias na forma e prazo estabelecidos por este edital.  

3.1.4.1. Ressalvados os atendimentos especiais deferidos em conformidade com as disposições normativas vigentes, aqueles que 
tiverem deferida sua solicitação para concorrer às vagas reservadas a PcDs participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação, bem como à nota mínima exigida. Consideram-se condições de igualdade aquelas que possibilitem a avaliação do candidato 
PcD, respeitadas as peculiaridades de sua deficiência, nos termos das disposições normativas vigentes. 

3.1.5. Transcorridas todas as fases do certame, os candidatos com a solicitação deferida, desde que aprovados no certame, além de 
figurarem na lista de acesso universal (Lista UNIV), terão seus nomes publicados em lista à parte (Lista PcD), observada a respectiva 
ordem de classificação, de forma que concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às PcDs e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no certame, conforme estabelecido no Capítulo IX deste edital.  

3.1.6. O deferimento da inscrição e a classificação em lista PcD não asseguram, por si sós, a vaga reservada. Por ocasião dos atos de 
ingresso do candidato PcD, o candidato será submetido à inspeção de saúde prevista no Capítulo IX, a qual terá decisão terminativa 
quanto ao enquadramento do candidato como PcD e à compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego pleiteado. 

3.1.6.1. Caso a avaliação conclua que o candidato não se enquadra como pessoa com deficiência, ele passará a concorrer apenas pela 
lista de ampla concorrência; já se for verificada incompatibilidade entre a deficiência do candidato e as atribuições do emprego 
pleiteado, a admissão será inviabilizada. Em quaisquer casos, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

3.1.6.2. Ressalta-se que a utilização de tecnologia assistiva, equipamentos específicos de uso habitual ou a adaptação do ambiente de 
trabalho não impede o desempenho das atribuições do emprego pleiteado; contudo, a deficiência deve permitir o cumprimento 
adequado das atividades previstas, que não poderão ser alteradas. 

3.1.7. Cumpre enfatizar que a deficiência de que era portador à época da admissão não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, de requerimento de avaliação laborativa e/ou alegação de incompatibilidade com as atribuições legais do emprego.  
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CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÕES A ELA VINCULADAS 

PARTE I – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL): 

4.1. A solicitação de inscrição deverá ser realizada dentro do período estabelecido no cronograma de execução, disponível no último 
anexo, exclusivamente no site do INSTITUTO OBJETIVA, conforme as disposições deste edital. 

4.1.1. Para a inscrição, além de cumprir as regras deste edital, o candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas na página 
do certame e no sistema de inscrição, completando todo o processo descrito no item 4.1.2 antes do encerramento do período de 
inscrições estabelecido no cronograma de execução. 

4.1.2. O processo de inscrição inclui localizar o certame desejado no site www.objetivas.com.br e: 
a) clicar no botão “inscrição online”;  
b) declarar que leu e que concorda com os termos do Edital de Abertura das Inscrições e clicar em “continuar”;  
c) realizar seu LOGIN na área do candidato, mediante a informação do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha;  
d) selecionar o emprego ao qual deseja concorrer, observando o disposto no item 4.1.3;  
e) preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição;  
f) ANEXAR requerimentos, laudos, comprovantes e/ou quaisquer documentos de apresentação obrigatória estabelecida para o 

período de inscrições, quando houver;  
g) enviar a solicitação; 
h) emitir o boleto para pagamento da taxa de inscrição.  

4.1.2.1. Até a data-limite fixada no cronograma de execução para pagamento da taxa de inscrição, o candidato poderá gerar, a qualquer 
momento, uma 2ª via de cobrança do seu boleto através da área do candidato. É de exclusiva responsabilidade do candidato a emissão, 
pagamento e guarda do boleto pago.  

4.1.3. Cada candidato deverá realizar UMA ÚNICA INSCRIÇÃO. Eventualmente, se houver mais de uma inscrição do candidato, 
SOMENTE será homologada a última inscrição registrada pelo sistema, e paga ou isenta, sendo as demais desconsideradas, 
descabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga.  

4.1.4. A seguir, constam os itens referentes às solicitações vinculadas à inscrição. Todas essas solicitações deverão ser realizadas 
pelos candidatos exclusivamente durante o período de inscrição fixado no cronograma de execução, observadas as instruções 
específicas previstas em cada item deste edital, conforme exposto a seguir. 

PARTE II – DA SOLICITAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PELO NOME SOCIAL (DECRETO FEDERAL Nº 8.727/2016 - PESSOAS TRAVESTIS OU 
TRANSEXUAIS):  

4.2. Para ser identificado pelo nome social, o candidato deverá, após concluir a inscrição com o nome civil, selecionar a opção “enviar 
solicitação de atendimento pelo nome social” e informar o nome social, além das demais informações solicitadas no campo 
apropriado, conforme as orientações disponíveis no sistema de inscrição. Caso contrário, será identificado pelo nome civil. 

PARTE III – DA SOLICITAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRERROGATIVA DO JURADO À PREFERÊNCIA NA ORDEM DE DESEMPATE:  

4.3. Faz jus à preferência na ordem de desempate, após aplicação do Estatuto da Pessoa Idosa, o candidato que comprovar o efetivo 
exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal. 

4.3.1. Para tanto, o candidato interessado deverá, no momento da inscrição: a) clicar no campo “jurado”; b) marcar a opção “declaro o 
efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal”; e c) anexar, até o encerramento do 
período de inscrição e conforme as orientações deste edital e do sistema de inscrição, os documentos exigidos para comprovação e 
justificativa do pedido, quais sejam: certidão, declaração ou atestado emitidos pela Justiça Estadual e/ou pela Justiça Federal 
comprovando o efetivo exercício da função de jurado.  

PARTE IV – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD):  

4.4. Ao realizar sua inscrição, o candidato deverá: a) clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção “vagas 
reservadas”; c) selecionar a modalidade “PcD - pessoa com deficiência”; e d) anexar, até o encerramento do período de inscrição, o 
Requerimento de reserva para PcD (Anexo II-A), preenchido e assinado, acompanhado de laudo médico, conforme os termos do 
próprio anexo, e conforme as orientações do sistema de inscrição. 

4.4.1. A ausência do LAUDO MÉDICO implica o indeferimento da solicitação, independentemente dos demais procedimentos 
realizados pelo candidato.  
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4.4.2. Conforme já descrito no Capítulo III, a Banca Examinadora não presumirá a necessidade de atendimento especial para PcD 
durante a prova presencial, mesmo com deficiência comprovada. Portanto, cabe exclusivamente ao candidato PcD solicitar as 
adaptações especiais necessárias, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos na Parte V deste capítulo. 

PARTE V – DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA ETAPA PRESENCIAL: 

4.5. O candidato, PcD OU NÃO, que necessitar de atendimento especial para prova presencial deverá, ao realizar sua inscrição: a) clicar 
no campo “condições especiais para realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) selecionar o tipo de atendimento necessário; e 
d) anexar, até o encerramento do período de inscrição e conforme as orientações do sistema de inscrição, os documentos exigidos para 
a comprovação e justificativa do pedido, quando aplicável, nos termos estabelecidos a seguir:  

a) Para lactantes: 
Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a 
certidão de nascimento da(s) criança(s) de até 06 meses de idade a ser(em) amamentada(s). 

b) Para PcDs: 

Laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de 12 meses, contados da 
publicação deste edital, caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível), no qual conste a 
Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, carimbo e seu número de Registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

c) Para NÃO PcDs: 
Laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de 120 dias, contados da 
publicação deste edital), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, 
carimbo e seu número de Registro no Conselho Regional de Medicina. 

d) Para 01 hora de 
tempo adicional: 

Laudo médico e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, conforme a Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações. 

4.5.1. A PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial 
necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deficiência 
comprovada. 

4.5.2. Os candidatos deverão observar, no Capítulo VI deste edital, as disposições relativas às vedações e autorizações quanto ao 
consumo de alimentos e outras substâncias durante a realização das provas presenciais. Aqueles que, por razões de saúde, 
demandem condições específicas não contempladas entre as permissões gerais deste edital DEVERÃO requerer atendimento especial 
para fins de análise e eventual deferimento, nos termos da letra “c” do item 4.5. 

4.5.3. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, dentre outros) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado ou novas provas. 

4.5.4. Salvo nos casos de força maior, e devidamente comprovados, o cumprimento do item 4.5 deste edital – conforme cada caso – é 
condição indispensável para o deferimento da solicitação. As solicitações de atendimento especial serão examinadas juntamente com 
o laudo, atestado e/ou parecer etc., conforme cada situação, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento.  

4.5.4.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, 
ainda, o INSTITUTO OBJETIVA solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 

4.5.5. Além de solicitar o atendimento especial, os candidatos deverão verificar as disposições específicas relativas ao dia de prova no 
Capítulo VI deste edital. 

PARTE VI – COMUM A TODAS AS SOLICITAÇÕES DESTE CAPÍTULO:  

4.6. Destaca-se que não haverá outro meio, prazo ou procedimento para recebimento de inscrições e solicitações a ela vinculadas, além 
dos definidos neste edital. 

4.6.1. A responsabilidade pela correta realização de todos os procedimentos necessários para a inscrição e pelas solicitações a ela 
vinculadas, conforme as regras deste edital, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legalmente constituído. 

4.6.1.1. Cumpre salientar que, encerrado o prazo para solicitação, não será permitida a complementação da documentação 
necessária, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.6.2. Inscrições e quaisquer solicitações vinculadas realizadas por meio distinto do previsto neste edital, intempestivas, condicionais, 
fora dos padrões ou que apresentem erro, omissão total ou parcial de dados ou documentos necessários, implicam o indeferimento.  

4.6.3. A solicitação do candidato e/ou o deferimento de qualquer pedido relacionado a uma inscrição ou certame não se estendem 
automaticamente a outras inscrições ou certames. É imprescindível que o candidato atenda a todos os requisitos exigidos para cada 
inscrição. A inobservância de qualquer disposição resultará no indeferimento da solicitação. 
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4.6.4. O resultado das solicitações deste capítulo será divulgado quando da homologação preliminar das inscrições. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato verificar sua situação nas listas divulgadas e conferir cuidadosamente todos os seus dados, bem 
como interpor recurso em caso de indeferimento da solicitação, conforme estabelecido no capítulo de recursos deste edital. 

4.6.4.1. Após a análise dos recursos interpostos: a) o candidato cujo recurso for procedente terá a solicitação deferida; b) já o candidato 
cujo recurso for considerado improcedente permanecerá com a solicitação indeferida. 

CAPÍTULO V – DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

PARTE I – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO E DO PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

5.1. A homologação da inscrição solicitada devidamente, nos termos do Capítulo IV deste edital, está condicionada ao deferimento da 
solicitação de isenção ou ao correto e tempestivo pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme as regras previstas a seguir. 

5.1.1. Da isenção da taxa de inscrição: nos termos da Lei Municipal nº 4.428/2002, da Lei Municipal nº 6.440/2013, da Lei Municipal nº 
7.875/2023, poderá pleitear a isenção da taxa de inscrição, o doador de sangue, o eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de 
Santa Catarina para prestação de serviço eleitoral e a doadora de leite materno no Município de Chapecó/SC, e nos termos da Lei 
Federal nº 13.656/2018, aplicada a esta seleção por analogia, o doador de medula óssea e o membro de família de baixa renda, com 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).  

5.1.1.1. Nos termos deste edital e em conformidade com a legislação vigente, será considerado como:  

5.1.1.1.1. Doador de sangue: aquele que comprove que realizou as doações, a órgão oficial ou à entidade credenciada, não podendo ser 
inferior a três vezes dentro do período de um ano anterior à data da publicação deste edital, mediante apresentação de 
atestado/declaração de doação ou carteira do doador, devidamente assinados pela entidade coletora, onde conste, expressamente, a(s) 
data(s) de doação para fins de deferimento da isenção. 

5.1.1.1.2. Doadora de leite materno no Município de Chapecó/SC: aquela que comprove que realizou as doações, a órgão oficial ou à 
entidade credenciada, não podendo ser inferior a três vezes dentro do período de três anos anteriores à data da publicação deste edital, 
mediante a apresentação de documento expedido pela entidade coletora, onde conste o número e a data em que foram realizadas as 
doações, para fins de deferimento da isenção. 

5.1.1.1.3. Para eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina para prestar serviços no período eleitoral: 
aquele que comprove o serviço prestado à justiça eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, mediante apresentação 
de atestado/declaração expedido pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina, contendo o nome completo do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição. Compreende-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito. Na hipótese de 
ocorrer segundo turno no pleito eleitoral, considera-se cada turno uma eleição. Após a comprovação de participação em duas eleições, 
o eleitor nomeado terá o benefício concedido a contar da data em que fez jus ao prêmio, por um período de validade de quatro anos. 

5.1.1.1.4. Membro de família de baixa renda, com inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico): aquele que comprove a inscrição atualizada no CadÚnico e a pertença a família de baixa renda, entendida como aquela com 
renda familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional. Para comprovação, será necessário apresentar: (i) comprovante de 
inscrição no Cadastro Único (CadÚnico), emitido há menos de 45 dias da solicitação de isenção, no qual conste que a “família está com 
cadastro atualizado” e que a “faixa de renda familiar por pessoa (per capita) é de até meio salário-mínimo nacional.  

5.1.1.1.5. Doador de medula óssea: aquele que comprove o devido cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula 
Óssea (REDOME), mediante apresentação de declaração oficial emitida pela entidade coletora competente. Não serão aceitos para fins 
de comprovação: solicitação ou protocolo de cadastro; termo de consentimento para cadastro; declaração de coleta de amostra para 
cadastro.  

5.1.1.2. O período para solicitação do benefício se encontra delimitado no cronograma de execução deste edital. Para solicitá-lo, o 
interessado deve realizar a inscrição e, após, na própria área do candidato, localizar a opção “solicitar isenção”, e:  
a) optar por uma das modalidades de isenção previstas acima, declarando estar ciente das condições exigidas e submetendo-se às 

normas expressas neste edital; e 
b) anexar, o Requerimento de isenção (Anexo II-B), preenchido e assinado, acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme 

indicado em cada uma das condições de isenção previstas nos subitens do item 5.1.1.1. 

5.1.1.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato apresentar junto do pedido de isenção documentos que contenham informações 
claras, completas e suficientes, de modo a possibilitar à banca avaliadora a análise adequada do pedido de isenção, atentando-se para 
que o arquivo não esteja protegido por senha, o que ocasionará o indeferimento da solicitação. A omissão ou a apresentação de 
documentos que não permitam a devida verificação das informações implicará o indeferimento da solicitação. 
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5.1.1.3. O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da isenção não garantem o 
benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte do INSTITUTO OBJETIVA.  

5.1.1.4. Além da análise sobre o cumprimento dos requisitos formais de solicitação, o INSTITUTO OBJETIVA poderá consultar os órgãos 
gestores do benefício que o candidato declara fazer jus para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. Assim, 
recomenda-se que solicite o benefício somente quem, de fato, detenha os requisitos exigidos em lei e expressos neste edital para 
deferimento do pedido.  

5.1.1.5. A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. O processo de solicitação de isenção, acima 
discriminado, deverá ser totalmente concluído dentro do período fixado no cronograma de execução para tanto. Encerrado o prazo 
de solicitação de isenção, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou 
recurso. 

5.1.1.6. As informações prestadas na solicitação de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato ou seu representante legal. O 
candidato que prestar declarações falsas será excluído, em qualquer fase deste certame, e responderá legalmente pelas consequências 
decorrentes do seu ato.  

5.1.1.7. Não será concedida isenção ao candidato que: a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar 
documentação; c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital; d) informar CPF inválido e/ou incorreto ou que 
não esteja em nome do candidato; e) não apresentar todos os dados e/ou documentos solicitados. 

5.1.1.8. Cada candidato poderá apresentar apenas um único pedido de isenção em seu nome. Pessoas da mesma família deverão fazer o 
pedido individualmente, ainda que possuam o mesmo domicílio. 

5.1.1.9. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos devem imprimir o boleto bancário para pagamento em caso de indeferimento do 
benefício pleiteado. Contudo, recomenda-se que aguardem a divulgação do resultado definitivo antes de efetuar o pagamento, uma vez 
que não haverá devolução de valores para aqueles que tiveram o benefício deferido e efetuaram o pagamento da inscrição. 

5.1.1.10. O resultado preliminar das solicitações será divulgado, via publicação oficial, após a análise das solicitações recebidas.  

5.1.1.11. Divulgado o resultado, o candidato com a solicitação de isenção deferida terá a inscrição automaticamente efetivada. Por sua 
vez, o candidato cuja solicitação for indeferida deverá, sob sua exclusiva responsabilidade, verificar sua situação na área do candidato e 
interpor recurso, conforme o previsto neste edital, se for o caso. 

5.1.1.12. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: a) o candidato cujo recurso de isenção for procedente terá a inscrição 
automaticamente efetivada; b) o candidato cujo recurso resultar improcedente não terá o benefício deferido e, para permanecer 
participando do certame, deverá providenciar o pagamento do valor da inscrição até o prazo estabelecido no cronograma de execução. 

5.1.2. Do pagamento da taxa de inscrição (exceto para os candidatos com isenção deferida): a quitação da taxa de inscrição deve ser 
realizada por meio do pagamento do boleto bancário.  

5.1.2.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, exceto quando for concedida isenção, constituem o registro provisório de 
inscrição. Cabe exclusivamente ao candidato verificar, antes de efetuar o pagamento: 
a) as informações como beneficiário, valor do documento, data de vencimento e data de pagamento, tanto no boleto quanto na 

plataforma de pagamento;  
b) de que preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, bem como que está devidamente inscrito no 

emprego e certame desejados.  

5.1.2.2. O boleto bancário pode ser pago em qualquer Agência Bancária, bem como nas Casas Lotéricas ou nos Correios, até a data 
prevista no cronograma de execução deste edital, obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.  

5.1.2.3. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento de pagamentos) 
onde for efetuado o pagamento do boleto, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias e correspondentes bancários), quer seja 
pelo modo virtual (internet banking ou caixas eletrônicos). Pagamentos cuja operação bancária for realizada no último dia de 
pagamento, mas que constarem no arquivo de troca de informações entre bancos e empresas com data do pagamento posterior àquela 
data, ensejarão a não homologação da inscrição. Sendo assim, a fim de garantir a homologação da sua inscrição, os candidatos devem: 
a) realizar o pagamento do boleto durante o horário bancário, sobretudo no último dia do prazo estabelecido; 
b) evitar utilizar-se de meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, nesses casos, o pagamento geralmente não é 

efetuado no mesmo dia, levando ao indeferimento da inscrição; 
c) evitar optar pela modalidade de agendamento de pagamento. 

5.1.2.4. Não será aceito para efeito de comprovação de pagamento da taxa de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
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5.1.2.5. Devido ao processamento automatizado dos dados, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição 
exclusivamente pelos meios disponibilizados no sistema de inscrição, que incluem boleto bancário e, quando disponível, PIX gerado na 
própria área do candidato, o qual é vinculado ao boleto bancário. Não serão aceitos pagamentos efetuados por outros meios como 
depósito, transferência direta via ted, doc ou pix, entre outros. 

5.1.2.6. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outros certames. 

5.1.2.7. Qualquer alteração de opção de inscrição deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste 
capítulo e dentro do período de inscrição.  

5.1.2.8. Se, na data do vencimento do boleto, o candidato estiver em localidade que tenha feriado (nacional, estadual ou municipal) ou 
evento que imponha o fechamento das agências bancárias, a fim de garantir que o pagamento seja processado na data limite, o 
candidato deverá antecipar o pagamento, devendo ser respeitado o prazo de pagamento estabelecido no cronograma deste edital. 

5.1.2.9. Em nenhuma hipótese será processada inscrição com pagamento efetuado em data posterior à limite prevista neste edital. 

5.1.2.10. Não serão homologadas as inscrições pagas em desacordo com as especificações deste edital ou sem a devida provisão de 
fundos, assim como aquelas cujo pagamento tenha sido de valor inferior ao estabelecido neste edital. As inscrições cujo pagamento 
tenha sido de valor superior ao estipulado serão homologadas. 

5.1.2.11. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas não terá 
sua inscrição homologada. 

5.1.2.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a guarda do boleto pago e do comprovante de pagamento. 

PARTE II – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:  

5.2. O candidato, não beneficiário de isenção, somente terá a inscrição homologada após a instituição bancária responsável confirmar o 
pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este edital. Assim, a homologação preliminar das 
inscrições será divulgada, via publicação oficial, após a análise e o processamento dos referidos pagamentos. 

5.2.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar sua situação na lista divulgada e conferir cuidadosamente todos os seus 
dados. Caso a inscrição não esteja homologada ou haja algum erro em relação a ela na lista (como erros de grafia ou número de 
documento incorreto, entre outros), o candidato poderá interpor recurso, conforme estabelecido no capítulo de recursos.  

5.2.2. A responsabilidade pela interposição de recurso é exclusiva do candidato. Ultrapassado o período de interposição e análise de 
recursos, será divulgada a homologação definitiva das inscrições. O candidato cujo recurso for procedente passará a compor a lista de 
inscrições homologadas.  

5.2.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições, o candidato cuja inscrição não tenha sido homologada será eliminado do 
certame, não lhe assistindo direito de prosseguir na seleção, exceto se, no dia da prova objetiva, apresentar ao fiscal de sala documento 
de inscrição e comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova. 

5.2.4. No caso da exceção prevista no item 5.2.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará condicionada à verificação da 
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, desde já, os candidatos cientes de que, constatada 
qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objetiva, a inclusão será 
automaticamente revogada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.2.5. Caso o candidato identifique algum erro em sua inscrição (como grafia ou número de documento, entre outros) após a 
homologação definitiva das inscrições, deverá solicitar a correção no dia da prova objetiva, junto ao fiscal de sala, mediante 
apresentação de documentos que comprovem a necessidade da correção. 

CAPÍTULO VI – DO PROCESSO AVALIATIVO 

PARTE I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Conforme especificado no Capítulo I deste edital, o processo avaliativo deste certame constará exclusivamente de PROVA 
OBJETIVA. A sua descrição encontra-se neste capítulo, enquanto a previsão de datas para sua realização está indicada no cronograma 
de execução, último anexo do edital. 

6.1.1. Independentemente da manutenção das datas previstas ou de eventuais alterações, a confirmação de data(s) e demais 
informações, como local, horário e regras para a participação dos candidatos, será sempre oficializada por meio de um ato oficial de 
convocação. Até a publicação da convocação, via ato oficial, as datas previstas não possuem caráter vinculativo.  
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6.1.2. As regras previstas na convocação deverão observar o disposto neste edital; no entanto, se necessário, poderão ser incluídas 
diretrizes complementares ou regras mais específicas, desde que em conformidade com os princípios constitucionais e a legislação 
vigente à época da prova.  

6.1.3. NÃO haverá realização de etapa, seja ela presencial ou virtual, fora do local, data, horário e condições estabelecidas pelo ato 
oficial de convocação. Cabe ao candidato atentar-se integralmente às informações divulgadas e cumpri-las conforme estabelecido. O 
descumprimento dessas normas, quando se tratar de etapa eliminatória, poderá acarretar a eliminação do candidato. 

PARTE II – DA PROVA OBJETIVA:  

6.2. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, com até 04 alternativas, das quais apenas uma será correta. As 
questões serão elaboradas com base no programa de estudos constante no Anexo III deste edital e segundo a distribuição do item 
6.2.1, resguardada a compatibilidade com o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições legais do emprego.  

6.2.1. Tabela de composição e pontuação da prova objetiva:  

Disciplina Nº de questões Peso por questão Peso total de cada disciplina 
(1) 

 

Língua Portuguesa 
Informática 
Conhecimentos Específicos 

12 
08 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

24,00 
16,00 
60,00 

Referência: 

1 A pontuação total obtida pelo candidato em cada disciplina será igual ao número de questões corretas multiplicado pelo peso de cada 
questão dessa disciplina. A nota final na prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em todas as disciplinas. 

6.2.2. Somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 50% ou mais na nota final da prova objetiva. 

PARTE III – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:  

6.3. Além das disposições gerais fixadas anteriormente, no item 6.1 e seus subitens, a prova objetiva reger-se-á pelas disposições a 
seguir estabelecidas. 

6.3.1. A prova objetiva, presencial, será aplicada na cidade de Chapecó/SC, de acordo com a disponibilidade de locais adequados para 
garantir a segurança e a integridade dos candidatos, conforme determinado no ato oficial de convocação.  

6.3.1.1. Cabe ressaltar que, caso não haja locais suficientes ou adequados na respectiva cidade, a prova poderá ser realizada em data 
distinta da estimada ou até mesmo em cidades vizinhas.  

6.3.2. O ato oficial de convocação, contendo as informações necessárias, será publicado, no mínimo, 08 dias antes da realização da 
prova objetiva, garantindo que os candidatos tenham conhecimento prévio acerca de sua realização. 

6.3.3. Além das disposições mencionadas anteriormente, o ato oficial de convocação estabelecerá o horário de abertura e fechamento 
dos portões nos locais de avaliação, bem como a antecedência necessária ao fechamento dos portões, com a qual os candidatos 
deverão se apresentar para a realização dos procedimentos de identificação necessários à etapa, e os protocolos de 
segurança/biossegurança.  

6.3.3.1. Cumpre salientar que os protocolos de segurança/biossegurança para a prova seguirão as normas vigentes à época de sua 
realização, sendo de cumprimento obrigatório. Quanto ao fechamento dos portões, o procedimento ocorrerá no horário estabelecido 
pelo ato oficial de convocação, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de prova.  

6.3.4. NÃO haverá 2ª chamada, tampouco será permitida a realização de prova fora do local, data, horário ou das regras estabelecidas 
quando da convocação. Também não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões ou que, 
embora tenha ingressado no local, não realizar o procedimento de identificação junto ao fiscal antes do início da avaliação, 
independentemente do motivo alegado. A responsabilidade pela correta observância de todas as informações e regras é exclusiva do 
candidato, e o descumprimento implicará sua eliminação do certame. 

6.3.5. Nos termos do item 6.3.8 deste edital, é fundamental que os candidatos compareçam ao local de avaliação com a antecedência 
prevista no ato oficial de convocação, a fim de realizar adequadamente os procedimentos de identificação exigidos. É imprescindível 
que estejam munidos de caneta esferográfica de material transparente, sem rótulos ou inscrições, com ponta grossa e tinta azul ou 
preta. Não haverá empréstimo e não será admitida caneta fora dos padrões acima estabelecidos. Além disso, é obrigatório portar 
documento de identificação oficial, conforme os critérios estabelecidos neste edital, bem como observar todas as demais disposições 
nele previstas e no respectivo ato oficial de convocação. 
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6.3.6. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; 
identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Documentos digitais oficiais de identificação com 
foto e assinatura, como CNH digital, RG digital ou CIN digital, apresentados ao fiscal nos respectivos aplicativos oficiais.  

6.3.6.1. No procedimento de identificação, NÃO TÊM VALIDADE E NÃO SERÃO ACEITOS: documentos digitais não citados no item 6.3.6 
deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais (por exemplo, por meio de prints ou cópias), ou sem fotografia ou assinatura; 
cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de casamento; título 
eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, 
não identificáveis.  

6.3.6.2. Do uso de documentos digitais oficiais de identificação: candidatos que optarem pela utilização de documento digital oficial 
para identificação assumem total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer inconvenientes 
que impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade do candidato, não incumbindo à banca 
examinadora, à equipe de aplicação, à comissão do certame, ou à instituição de ensino prover assistência ou recursos. 

6.3.7. A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento de identificação do 
candidato e o seu ingresso à etapa.  

6.3.7.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da avaliação, os documentos originais, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 dias. Nesse caso, o candidato poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio, a qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente. 

6.3.7.2. Recomenda-se que o candidato compareça à prova objetiva portando também o documento de inscrição e, caso não seja 
beneficiário de isenção, o comprovante de pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato 
conste na lista definitiva de inscrições homologadas. 

6.3.8. Ressalvadas as hipóteses de identificação especial previstas por este edital, somente poderá ingressar à avaliação aquele cujo 
procedimento de identificação (comparação da pessoa física presente com seu documento oficial de identificação) possibilite, com 
segurança, o reconhecimento e a identificação do presente como candidato.  

6.3.9. A inviabilidade de se identificar o candidato, o seu não comparecimento no dia, local e horário estabelecidos no ato oficial de 
convocação, bem como o descumprimento das regras previstas neste edital ou no respectivo ato convocatório, impossibilitarão sua 
participação na etapa e, sendo esta de caráter eliminatório, acarretarão sua eliminação do certame. 

6.3.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, exceto por disposição específica expressa neste edital ou 
posteriormente autorizada via publicação oficial, durante a realização da prova: 
a) o candidato poderá manter consigo, em lugar visível e conforme orientado pelos fiscais, somente os objetos expressamente 

autorizados neste edital;  
b) somente será permitida a ingestão de produtos expressamente autorizados neste edital, desde que atendidos os critérios 

exigidos quanto ao seu armazenamento; 
c) é vedada a comunicação entre candidatos ou destes com outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova; 
d) o candidato não pode solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 
e) não será permitida a permanência de pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as etapas, 

exceto a de acompanhante da candidata lactante que tenha solicitado atendimento especial para amamentação e desde que 
atendidos os critérios exigidos;  

f) é vedado ao candidato manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, 
cachecol, manta, luvas e similares;  

g) fica estritamente proibido aos candidatos portar, manusear ou consultar aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, notebook, ipods®, gravadores, pen drive, 
mp3 player e/ou similar, relógio de qualquer espécie, controles de alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 
eletrônico, máquina fotográfica, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, óculos inteligentes, protetores auriculares, gravador 
e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.; 

h) antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá obrigatoriamente desligar, guardar e lacrar, em embalagem porta-objetos 
fornecida pela equipe de aplicação, o telefone celular e qualquer outro aparelho eletrônico de porte proibido. Antes do lacre, 
todos os aparelhos deverão estar totalmente desligados, incluindo sinais sonoros, vibração, alarmes e quaisquer funções ou 
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aplicativos. É de responsabilidade exclusiva do candidato garantir que os aparelhos sejam lacrados nessa condição, sob pena de 
eliminação do certame em caso de descumprimento; 

i) é proibido ao candidato manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 
de consulta; 

j) é vedado ao candidato fazer ou portar anotação em qualquer outro meio que não o permitido (como na palma das mãos, por 
exemplo); 

k) o candidato não poderá portar arma de qualquer tipo (aquele que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, apresentar-se 
portando arma de fogo, antes de ingressar em sala, deverá comunicar o fato aos fiscais para ser encaminhado à coordenação do 
local de prova, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de 
fogo); os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, não poderão portar armas no ambiente de provas; 

l) os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais e a detector de sinais de aparelhos eletrônicos;  
m) poderá ser realizado o registro de imagem e a coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos;  
n) poderá ser exigida identificação especial do candidato: cuja identificação padrão reste prejudicada; cujo documento oficial de 

identificação proporcione dúvidas relativas à imagem e/ou assinatura do candidato e/ou estiver danificado; quando for apresentada 
ocorrência policial justificando a ausência de documento oficial de identificação por motivo de perda, furto ou roubo; 

o) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas por este edital e pela convocação oficial.  

6.3.10.1. Atenção: todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens expressamente permitidos por este 
edital e/ou deferido via atendimento especial, deverá ser acondicionado dentro do envelope porta-objetos e depositado dentro do 
espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob a exclusiva responsabilidade do candidato. Os executores deste certame não se 
responsabilizam por quaisquer pertences dos candidatos; portanto, recomenda-se que não levem para o espaço de prova itens cujo 
uso não esteja autorizado durante sua realização. 

6.3.11. Até o encerramento total da avaliação, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte das dependências do 
local. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua avaliação e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer dos dispositivos eletrônicos previstos no item 6.3.10 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação poderá implicar a 
eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

6.3.12. Em atenção ao item 4.5.5, quando da realização de quaisquer provas presenciais:  
a) recomenda-se aos candidatos que utilizam equipamentos médicos, prótese auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos que compareçam ao local de prova munidos do laudo médico apresentado por ocasião da solicitação de 
atendimento especial, devendo apresentá-lo previamente ao fiscal de sala;  

b) a lactante deverá obrigatoriamente apresentar a certidão de nascimento do(s) lactente(s) e levar um acompanhante maior de 18 
anos e civilmente capaz, que ficará responsável pela guarda da(s) criança(s) em sala reservada para essa finalidade. Nenhuma 
criança poderá permanecer desacompanhada, tampouco acompanhar a mãe no recinto de prova;  
b.1) o acompanhante deverá comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e 
fechamento dos portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame. Deverá: apresentar documento de 
identificação oficial; permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; armazenar os seus pertences 
em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais; 
b.2) durante o período de amamentação, em sala especial, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do 
acompanhante. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 02 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do 
tempo da amamentação será feito por fiscal, sendo garantida a compensação do tempo dedicado à amamentação em igual período, 
se cumpridos integralmente os requisitos deste edital.  

6.3.13. Para realizar a prova, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha óptica). Ao receber 
esses materiais, o candidato deverá conferir os dados impressos nos itens recebidos. Caso apresentem alguma falha, é de 
responsabilidade do candidato solicitar ao fiscal de sala a substituição imediata do material, antes de iniciar a prova, sem prejuízo do 
exposto no item 6.3.13.1 deste edital. O candidato não poderá alegar prejuízo posteriormente à prova. 

6.3.13.1. Em caso de falta de prova ou material personalizado devido a falhas de impressão ou distribuição, o INSTITUTO OBJETIVA 
poderá providenciar cópias ou entregar material reserva, que pode ser não personalizado, desde que contenha os dados necessários 
para a correção das provas. Essas providências devem ser registradas em ata. 

6.3.14. Após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, além do caderno de questões, do cartão de respostas (folha 
óptica) e da caneta, é permitido ao candidato manter consigo, em lugar visível e conforme orientação dos fiscais, apenas uma garrafa 
de água feita de material transparente, sem rótulo ou inscrições. É vedado permanecer com outros objetos ou consumir alimentos e 
outras substâncias diversas, ressalvados os casos autorizados por ato oficial, desde que atendidos os critérios fixados. 
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6.3.14.1. Os candidatos com a solicitação deferida para ingestão de alimentos ou outras substâncias durante a prova deverão, ao 
ingressar na sala, apresentar ao fiscal de sala o alimento e/ou a substância, acondicionado(s) em embalagem transparente, sem rótulo 
ou inscrições. 

6.3.15. O caderno de questões é o espaço em que o candidato poderá desenvolver suas técnicas para chegar à resposta correta, sendo 
permitidos rabiscos e/ou rasuras em qualquer folha do caderno. Exceto previsão do item 6.3.19 e, sujeito à eliminação, é vedada a 
remoção do caderno de questões da sala de prova. 

6.3.16. O cartão de respostas é o único documento válido para a correção da prova objetiva, cabendo exclusivamente ao candidato 
conferir os dados nele constantes, bem como preenchê-lo e assiná-lo no local apropriado, com atenção e utilizando caneta. O cartão de 
respostas não poderá conter rabiscos e/ou rasuras e deverá ser mantido em segurança durante toda a realização da prova, uma vez que 
não será substituído em caso de erro ou má conservação por parte do candidato. 

6.3.17. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da prova e entregá-
lo ao fiscal antes de sair da sala para ir embora da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições definidas 
poderá implicar a automática eliminação do candidato do certame. 

6.3.18. O tempo de duração da prova objetiva será de até 03 horas, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das respostas no 
cartão de respostas. 

6.3.19. O candidato, ao terminar a prova, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo seu caderno de 
questões, desde que decorridos 60 minutos de prova, contados do efetivo início das provas. 

6.3.19.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 6.3.18 devolverá ao fiscal da sala, além do 
cartão de respostas, o caderno de questões.  

6.3.20. Em caso de atraso ou interrupção das provas por razão fortuita, os candidatos afetados terão assegurado o tempo total para a 
realização da prova, conforme previsto neste edital, além de tempo adicional para garantir isonomia. Os afetados deverão permanecer 
em seus locais de prova e seguir as orientações dos coordenadores e fiscais, sob pena de exclusão do certame. 

6.3.21. Estará sujeito à eliminação sumária deste certame o candidato que: 
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando‐se indevidamente; 
b) agir com desrespeito ou descortesia para com qualquer membro das equipes de atendimento ou de aplicação das provas, com as 

autoridades que atuam na execução do certame ou com os demais candidatos; 
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com 

outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento ou objeto, de 
qualquer natureza, não permitidos; 

d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter sua aprovação ou a de terceiros em qualquer etapa; 
e) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas da prova objetiva;  
f) for flagrado, fora da sala de prova, portando indevidamente o caderno de questões; 
g) não permitir ser submetido a aparelhos detectores ou outro procedimento de segurança ou identificação; 
h) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
i) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 

autenticidade de identidade e/ou de dados; 
j) for surpreendido fazendo ou portando anotações em papéis ou locais que não os permitidos; 
k) tiver telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico que entre em funcionamento ou emita qualquer sinal, mesmo sem sua 

interferência direta, durante a realização das provas; 
l) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado à sua realização ou, em caso de razão 

fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova do INSTITUTO OBJETIVA; 
m) for surpreendido portando arma branca ou for surpreendido portando arma de fogo fora do envelope de segurança; 
n) cometer qualquer uma das vedações ou deixar de cumprir qualquer uma das obrigações estabelecidas por este edital ou pelo ato 

oficial de convocação, ainda que não mencionadas neste item.  

6.3.22. Durante a realização da prova, ao perceber condição atípica ou suposta irregularidade, o candidato deverá obrigatoriamente 
comunicar e requerer o registro formal da ocorrência junto à equipe de aplicação. Alegações posteriores, não registradas e 
documentadas no ato, serão automaticamente desconsideradas. 

6.3.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial, dentre outros, ter o 
candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e ele será automaticamente 
eliminado deste certame. 
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6.3.24. Ao final da prova objetiva, os 03 últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar 
os fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, quando, então, poderão retirar-se do local, 
simultaneamente, depois de concluído o procedimento.  

6.3.25. Os cartões de resposta da prova objetiva serão corrigidos por sistema eletrônico de leitura óptica e sem ingerência humana, 
portanto, não serão desidentificados. De toda forma, os candidatos poderão acompanhar o processo de correção, o qual será realizado 
em ato público, na data, no local e no horário informados via publicação oficial.  

6.3.26. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.  

6.3.27. Será atribuída nota zero à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa 
assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as instruções poderá ser anulada, ficando 
condicionada à leitura óptica. 

6.3.28. Do gabarito preliminar e do resultado preliminar da prova objetiva caberá interposição de recurso, conforme o Capítulo VII. É 
assegurada ao candidato a vista da prova padrão, para interposição de recursos contra o gabarito preliminar, e a vista digitalizada do 
cartão de respostas, para os recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva, também nos termos do Capítulo VII. 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS  

7.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste edital. 
Todavia, sua confirmação dar-se-á no decorrer da execução, especificamente via publicação oficial. Portanto, os candidatos devem 
estar atentos às publicações realizadas ao longo do certame. 

7.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do candidato, no 
menu “recursos”, do site www.objetivas.com.br, seguindo as orientações deste edital, do site e do sistema de interposição. Não haverá 
outra forma e/ou meio para interposição de recurso senão aquele disponibilizado para tal na área do candidato. 

7.2. O candidato deverá interpor seus recursos individualmente, utilizando UM FORMULÁRIO para cada pedido. O recurso deve seguir 
rigorosamente os preceitos estabelecidos neste capítulo, devidamente fundamentado e acompanhado de:  
a) no caso de indeferimento de solicitação e/ou inscrição, as razões pelas quais solicita o deferimento e todos os documentos 

comprobatórios que demonstrem a razão do candidato;  
b) circunstanciada exposição a respeito das questões, títulos, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à 

natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso;  
c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato. 

7.2.1. A fim de subsidiar a interposição de recursos, durante cada fase recursal, será disponibilizada a vista da prova respectiva e/ou de 
outros documentos correspondentes ao evento recursal, no endereço eletrônico www.objetivas.com.br. Os candidatos não terão 
direito à vista em outro momento.  

7.3. Não serão conhecidos recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente. Recursos interpostos sem correlação com 
a respectiva fase recursal ou interpostos fora do prazo ou do padrão ora estabelecido não serão apreciados.  

7.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, dentre outros, 
permitindo-se, assim, sua análise desidentificada.  

7.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único recurso para cada 
tipo de situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, somente será considerado o 
último recurso interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados. 

7.6. Em relação aos recursos contra o gabarito, quando houver retificação e/ou anulação de questão, as provas serão corrigidas de 
acordo com a referida alteração. Questões anuladas por decisão da Banca do INSTITUTO OBJETIVA serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos, computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos. 

7.7. O período recursal destina-se à contestação do resultado da análise da documentação e das informações apresentadas pelo 
candidato no prazo de regular da respectiva etapa, conforme cronograma. Ele não se prestará à apresentação de novos documentos, 
complementação, substituição ou regularização de documentos ou informações não protocolados tempestivamente ou enviados de 
forma incorreta ou incompleta, hipóteses em que os recursos serão indeferidos. 

7.8. Após a divulgação do resultado dos recursos, via ato oficial, cada recorrente terá acesso ao parecer do seu recurso na área do 
candidato. Em atenção à Lei de Acesso à Informação, todos os pareceres exarados serão disponibilizados para consulta pública, 
presencial, em local a ser informado via ato oficial. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
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CAPÍTULO VIII – DA APROVAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1. A nota final será composta pela pontuação obtida na prova objetiva. Para fins de aprovação e classificação no certame, os 
candidatos deverão atender aos critérios especificados no Capítulo VI deste edital. Aqueles que não alcançarem os respectivos 
resultados serão considerados reprovados no certame.  

8.2. Quando, no processamento final das notas, for identificado empate na pontuação total entre os candidatos aprovados, o 
desempate, para fins de classificação final, obedecerá aos critérios abaixo definidos: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste certame, em 

conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa, prevalecendo, dentre eles, a maior idade; 
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal; 
c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme disciplinas estabelecidas, na ordem que segue: 

1. obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos; 
2. obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do nascimento; 
e) 5ª preferência: depois de aplicados os critérios acima e permanecendo o empate, far-se-á sorteio de desempate, o qual, se 

necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por ato oficial.  

8.3. Após a conclusão de todas as etapas avaliativas da seleção e resolução dos casos de empate, será publicada a classificação final dos 
candidatos aprovados, por área de inscrição, em ordem decrescente de pontos, composta pelas seguintes listas: 
a) Lista UNIV (acesso universal – ampla concorrência), a qual conterá a pontuação de todos os candidatos classificados; 
b) Lista PcD, composta especificamente pelos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para pessoas 

com deficiência, classificados.  

CAPÍTULO IX – DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DOS ATOS POSTERIORES 

9.1. A homologação final poderá ser divulgada conjuntamente com a classificação final ou em ato separado. A partir de sua publicação, 
considera-se encerrado o processo de execução sob a responsabilidade do INTITUTO OBJETIVA, iniciando-se os atos subsequentes, sob 
exclusiva responsabilidade do Poder Executivo de Chapecó/SC.  

9.2. A validade do Processo Seletivo Público será de até 02 anos, a contar da data de publicação da homologação final, prorrogável 
por mais 02 anos, a critério da autoridade competente.   

9.2.1. A partir da homologação final, a publicidade oficial referente ao Processo Seletivo Público será realizada exclusivamente pelos 
meios oficiais de publicidade do Município de Chapecó/SC, os quais serão indicados na ocasião da homologação final. Da mesma 
forma, eventuais atualizações de dados cadastrais dos candidatos deverão ser realizadas junto ao respectivo ente, segundo a forma 
definida quando da homologação final.  

9.3. O Poder Executivo de Chapecó/SC reserva-se o direito de convocar os candidatos classificados, na medida de suas necessidades e 
disponibilidade orçamentária, durante o período de validade do certame. As convocações serão realizadas com estrito respeito à ordem 
de classificação e os percentuais de vagas reservadas, conforme previsto neste edital.  

9.3.1. O ingresso dos candidatos classificados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade na reserva de vagas, de modo 
que as convocações ocorrerão de forma intercalada entre a lista de acesso universal e a lista específica de candidatos contemplados 
pela política de reserva de vagas para PcDs, respeitado o percentual e arredondamento legalmente estabelecido no Capítulo III deste 
edital e a ordem de classificação em cada lista. Desta forma, em cada área, a 1ª vaga a ser ocupada por classificado da lista PcD será a 5ª 
vaga que vier a surgir, a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga será a 41ª, e assim sucessivamente. 

9.3.1.1. Os candidatos classificados em lista de vaga reservada, que ingressarem pela lista universal não serão computados para efeito 
do preenchimento das vagas reservadas. 

9.3.1.2. Se o candidato convocado para ocupar vaga reservada não ingressar, a vaga será destinada a candidato da mesma lista 
posteriormente classificado. 

9.3.1.3. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem classificatória.  

9.4. A convocação dos candidatos será divulgada nos termos do item 9.2.1 deste edital. Além disso, os candidatos poderão receber 
comunicações por correio, com aviso de recebimento, e-mail e/ou telefone, conforme as informações fornecidas por eles. 

9.4.1. Até o final da validade do processo seletivo público, é crucial que os classificados acompanhem os meios de publicidade indicados, 
bem como mantenham seus dados atualizados junto à autoridade competente, sob a pena de, sendo convocado, perder a admissão.  
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9.4.1.1. O candidato é o único responsável por qualquer prejuízo resultante da ausência, do preenchimento incorreto ou da falta de 
atualização de seus dados cadastrais — especialmente endereço residencial, e-mail e telefone — assim como pelo não 
acompanhamento das publicações oficiais do certame.  

9.5. Os candidatos convocados terão o prazo máximo de 15 dias corridos, contados da publicação da convocação, para consolidar sua 
admissão. Neste período, deverão comprovar todos os requisitos e entregar a documentação necessária exclusivamente de forma 
online pelo “SISTEMA APROVA”: 
a) Prova da idade e da nacionalidade exigidas para a função; 
b) Comprovante do estado civil (certidão de nascimento, casamento, ou correspondentes se for o caso); 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
d) Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso; 
e) Título de Eleitor válido; 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
g) Cédula de identidade no prazo de validade, ou excepcionalmente Carteira Nacional de Habilitação válida, com descrição do RG e do 

CPF; 
h) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
i) Uma foto 3 x 4; 
j) Comprovante da escolaridade e/ou outras condições necessárias para admissão no emprego pretendido, conforme especificado na 

tabela do Capítulo II deste edital, em conformidade com a lei de criação do respectivo, na data da admissão; 
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos de idade; 
l) Número da conta salário bancária; 
m) Declaração negativa de acumulação de Emprego Público ou de condição de acumulação pela Constituição; 
n) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas nos Artigos 21 e 25 da Lei Complementar 

Municipal nº 617/2018;  
o) Declaração de não participação em empresa, com exceção ao disposto no Art. 4º, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 

617/2018; 
p) Aquele que não declarar o Imposto de Renda deverá preencher a Declaração de bens, disponibilizada pela Diretoria de Gestão de 

Pessoas; aquele que declarar deverá apresentar cópia da última Declaração de Imposto de Renda completa; 
q) Certificado de Reservista ou Quitação Militar (somente para homens); 
r) Três certidões originais de antecedentes criminais para fins empregatícios “folha corrida”. Solicitar ao Fórum, ou seguir os passos 

abaixo para solicitar as três certidões criminais de Santa Catarina. Se não reside no estado de Santa Catarina, emitir a certidão 
criminal do seu Estado e da Comarca/Cidade: 
r.1) Imprimir no site: https://certidoes.tjsc.jus.br (marcar de 1º grau); 
r.2) Imprimir no site: https://certidoes.tjsc.jus.br (marcar de 2º grau); 
r.3) Imprimir no site: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php?&seq=135|230|167 (colocar CPF e marcar a 
opção certidão Judicial Criminal); 

s) Certidão de Quitação Eleitoral, disponível em: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
t) Certidão de regularidade do CPF: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;  
u) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido pelo SASSM; 
v) Data de Nascimento da mãe, para envio de informação e-social (obrigatório); 
w) Data de Nascimento do pai, para envio de informação e-social (obrigatório); 
x) Número do CPF dos dependentes (cônjuge e/ou filhos) para fins de atestados médicos como acompanhante (obrigatório); 
y) Comprovante de residência em nome do candidato (validade de 90 dias). No caso de comprovante em nome de terceiros, é 

necessária declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, onde o declarante afirme que o candidato reside no 
respectivo endereço desde a data de publicação deste edital; 

z) Declaração emitida pela Secretaria de Saúde de que o candidato pertence à área de abrangência para qual foi convocado, mediante 
consulta aos sistemas de informação do Município; 

aa) Outros documentos que este ente venha a solicitar quando da convocação.   

9.5.1. Quando da convocação para admissão, a Diretoria de Gestão de Pessoal encaminhará a relação de documentos necessários, nos 
termos do item 9.5, assim bem como as orientações para sua apresentação. Ressalta-se, ainda, que o envio da documentação deverá 
ser realizado pelo candidato, em formato digital, por meio do “SISTEMA APROVA” (https://chapeco-dgp.aprova.com.br/home).  

9.5.1.1. O envio da documentação solicitada, de forma online, é de total e exclusiva responsabilidade do candidato. O envio de forma 
incompleta acarretará a impossibilidade de admissão. 
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9.5.2. O comprovante de aptidão física e mental e, quando for o caso, de confirmação da condição de PcD e da compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do emprego será obtido mediante inspeção oficial, a ser realizada por médico, junta médica ou comissão 
de saúde designados pela autoridade competente, às expensas desta. 

9.5.2.1. Poderão ser exigidos, na inspeção oficial, quaisquer exames necessários para assegurar a plena aptidão física e mental do 
candidato ao exercício das atribuições legais da vaga pretendida. O ônus pela realização e apresentação de tais exames será do 
candidato. 

9.5.2.2. As pessoas com deficiência deverão apresentar-se munidas da via original ou de cópia autenticada do laudo médico utilizado no 
ato de inscrição, bem como dos exames complementares pertinentes ao respectivo diagnóstico, tais como audiometria, no caso de 
deficiência auditiva, ou exame de acuidade visual, no caso de deficiência visual, entre outros. Recomenda-se às pessoas com deficiência 
que verifiquem previamente as atribuições do emprego desejado e as disposições do Capítulo III deste edital. 

9.5.2.3. A ausência dos exames requisitados, a ausência de aptidão física e mental e/ou a incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do emprego são impeditivos para a admissão, resguardadas sempre a ampla defesa e o contraditório.  

9.5.3. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante a apresentação de diploma ou de certificado expedido pela Instituição 
responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Excepcionalmente, poderá ser aceito o histórico escolar, desde que este 
comprove o requisito exigido e seja expedido pela Instituição responsável e devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto 
aos demais requisitos, o candidato deverá fazer prova, mediante apresentação do documento legal, expedido por órgão 
regulamentador. 

9.5.4. Atenção: os documentos exigidos deverão ser enviados pelo candidato em suas vias originais. O documento de comprovação de 
escolaridade deve ser autenticado em cartório. A Diretoria de Gestão de Pessoas poderá solicitar a apresentação dos documentos 
originais de forma presencial.  

9.5.5. O candidato deverá apresentar-se para a admissão às suas expensas, não cabendo ao Município de Chapecó/SC qualquer 
responsabilidade ou compromisso quanto à sua moradia, a qualquer tempo. 

9.6. O atendimento a todos os requisitos exigidos para a investidura constitui responsabilidade exclusiva do candidato. A não 
comprovação de quaisquer desses requisitos acarreta a impossibilidade de admissão, com a consequente nulidade dos atos ou efeitos 
decorrentes de sua classificação e convocação no presente certame.  

9.7. Além dos documentos previstos no item 9.5 deste edital e seus subitens, os candidatos poderão ser demandados a apresentar, para 
fins de confirmação da veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os documentos apresentados de forma digitalizada 
durante a execução do certame. 

9.8. Se o candidato não deseja assumir imediatamente, deve assinar termo de desistência da vaga, descabendo remanejamento para o 
final da fila de classificados.  

9.9. Após a efetivação da admissão, o início do exercício no emprego deve ocorrer em até 05 dias corridos. 

9.10. O descumprimento dos prazos legais para admissão ou exercício implicará a perda automática da vaga, conferindo à autoridade 
competente o direito de convocar o próximo candidato classificado daquela lista.  

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Dos canais oficiais de atendimento ao candidato: durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas 
no link www.objetivas.com.br/duvidas. Caso as respostas para as perguntas frequentes não sejam suficientes, o candidato poderá 
contatar o INSTITUTO OBJETIVA, por meio da opção “entre em contato”, que consta na mesma página do link, ou, em horário 
comercial, por meio do telefone (51) 3335-3370 ou do WhatsApp (51) 99614-5833.  

10.1.1. Nenhum outro canal de atendimento será considerado válido, exceto aqueles explicitamente acima indicados.  

10.1.2. O prazo para resposta às demandas recebidas pelos canais oficiais é de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, observada a ordem de 
recebimento. Recomenda-se que os candidatos encaminhem suas solicitações com antecedência suficiente para viabilizar o 
atendimento dentro dos prazos previstos. O acompanhamento desses prazos é de inteira responsabilidade do candidato. 

10.1.3. Não serão prestadas informações expressamente contidas neste edital ou em outras publicações oficiais, tampouco será 
realizada sua interpretação ou a análise sobre o atendimento, por parte do candidato, da escolaridade ou demais condições 
necessárias ao ingresso. Ressalta-se que tais informações encontram-se descritas na tabela do Capítulo II deste edital e na legislação 
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vigente, sendo a verificação dos requisitos um procedimento próprio dos atos de investidura, realizado exclusivamente após a 
homologação final, sob a responsabilidade da autoridade competente.  

10.1.4. O INSTITUTO OBJETIVA, no âmbito de suas atribuições e utilizando-se exclusivamente de seus canais oficiais, PODERÁ, de 
maneira complementar e durante a execução do certame, enviar INFORMATIVOS relacionados ao andamento deste para o e-mail e/ou 
telefone fornecidos pelos candidatos em seus formulários eletrônicos de inscrição. Não haverá outra forma de envio de informativos 
que não a especificada por este edital.  

10.1.4.1. Para receber esses informativos, além de fornecer os dados corretos, é imprescindível adicionar os contatos do INSTITUTO 
OBJETIVA à lista de remetentes confiáveis. Ressalta-se que o envio de informativos é uma prerrogativa do Instituto, assim, em hipótese 
alguma os candidatos estão dispensados da obrigação de acompanhar os meios oficiais de publicidade indicados neste edital e/ou de 
buscar, quando necessário, esclarecimento junto aos canais oficiais de atendimento ao candidato do INSTITUTO OBJETIVA.  

10.2. O Poder Executivo de Chapecó/SC e o INSTITUTO OBJETIVA não se responsabilizam por quaisquer solicitações não recebidas por 
motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou 
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento do valor da taxa de inscrição. Da mesma 
forma, não serão responsáveis por outros fatores que possam impedir a transferência de dados ou o envio de documentos por meios 
digitais, exceto nos casos em que a responsabilidade seja comprovadamente atribuída aos mesmos. 

10.3. Da impugnação ao edital: qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, desde que o faça durante o período estabelecido 
no cronograma de execução, antes de realizar a inscrição, e desde que atendidas as disposições deste capítulo.  

10.3.1. A impugnação deverá ser realizada no link www.objetivas.com.br/fale-conosco, contendo a devida fundamentação, 
argumentação lógica e embasamento legal. As impugnações serão respondidas diretamente no e-mail informado, em ATÉ 03 DIAS 
ÚTEIS, a contar do recebimento, e, caso haja necessidade de retificação, esta será realizada, atendidos sempre os requisitos de 
publicidade legal. 

10.3.2. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO RESPONDIDAS.  

10.3.3. O ato de se inscrever sem impugnar previamente o edital implica a aceitação tácita das normas fixadas e a preclusão do 
direito de contestá-las posteriormente. 

10.4. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; exclusão de 
área; cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a sua convocação. 

10.4.1. Todas as despesas do candidato, quaisquer que sejam, correm por sua conta exclusiva, não cabendo qualquer alegação de 
prejuízo ou pedido de reembolso. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser solicitados ao fiscal no dia da referida prova. 

10.5. Em observância aos princípios norteadores dos certames públicos, especialmente da ética e da moralidade, este ente e o 
INSTITUTO OBJETIVA não possuem nem oferecem cursos preparatórios, apostilas, ou quaisquer outros materiais de preparação ou 
consulta para o certame. Além disso, por razões de ordem técnica, de segurança, e de proteção aos direitos autorais, ressalvada a vista 
de prova regulamentada por este edital, não fornecem cópias das provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, 
mesmo após o encerramento do certame. 

10.6. Declarações, informações e documentos apresentados em qualquer etapa deste certame são de responsabilidade exclusiva do 
candidato ou de seu procurador legalmente constituído, sendo utilizadas unicamente para os fins do certame. 

10.7. Sem prejuízo das situações já previstas neste edital, a qualquer momento o candidato poderá ser convocado a apresentar os 
documentos originais ou as cópias autenticadas dos arquivos eletronicamente enviados para confirmar a autenticidade das 
informações. Manter esses documentos em sua posse e disponibilizá-los quando solicitado é de responsabilidade do candidato. 

10.8. A qualquer tempo, a suspeita de prática de irregularidade ou de falsidade poderá ensejar o encaminhamento do conjunto fático-
probatório (informações, declarações e/ou documentos apresentados pelo candidato no processo de inscrição e/ou participação nas 
etapas) para apuração da autoridade competente.  

10.8.1. Se a autoridade competente constatar irregularidade ou falsidade cometida pelo candidato, este poderá ser eliminado do 
certame e, se for o caso, demitido. O candidato também poderá ser responsabilizado por crime contra a fé pública, conforme a 
legislação vigente, com as garantias do Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.  

10.9. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela Comissão Municipal em conjunto com o 
INSTITUTO OBJETIVA, de forma isonômica, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos. 
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10.10. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos: 
Anexo I – Descritivo das atribuições, localização e abrangência: 
Anexo II-A – Requerimento de reserva para PcD;  
Anexo II-B – Requerimento de isenção; 
Anexo III – Programa de estudos; 
Anexo IV – Cronograma de execução. 
 

Registre-se e publique-se.  

 Chapecó/SC, em 27 de março de 2026. 
  
  
  
 
 

João Rodrigues,  
Prefeito Municipal. 

 

 
 

ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES, LOCALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA 
 

 

I) DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos 
referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do 
gestor municipal. Descrição Analítica: práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a 
recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo 
sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação 
popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS, através de visitas domiciliares rotineiras, 
casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a 
saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 
 
 

II) LOCALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA:  

ÁREA ABRANGÊNCIA 

CSF Água 
Amarela 

Condomínio Monte Castelo (Bairro Progresso): Rua Firmina Sirena Vitali (BL 4,5,6) e Rua Valentin Parisoto (BL 1,2,3).- 
Bairro Progresso; Linha Água Amarela, Linha Assentamento Dom José Gomes, Linha das Palmeiras, Linha Henrique, Linha 
Lageado Veríssimo, Linha Monte Alegre, Linha Pequena, Linha Praia Bonita, Linha Rodeio Chato, Linha São Rafael, Linha 
São Vendelino, Linha São Rafael, Linha das Palmeiras. 

CSF Alta Floresta 
(urbana) 

Ruas Agáveas; Andorinhas; Anjo Da Guarda; Antônio Caleffe Lajeado- Walmor José Bortoluzzi; Antônio Morandi; Antônio 
Morandi; Araras; Arlindo Agne; Arlindo Debus; Arlindo Schmidt; Arquiteto Flávio Cosme Gusatti; Arsênio Ogliari; Augusta 
Bertoglio Subzach; Av. Atílio Fontana; Av. Atílio Fontana; Ângelo Francisco Gatto; Ângelo Mulinari; Ângelo Mulinari; 
Balduino Nicknick; Boaventura Alves Da Silva; Cidadão Lourdes Ribas; Codornas; Codornas; Codornas; Codornas; Cunha 
Porã; Cunha Porã; Das Garças; Das Garças; Das Palmas; Delmira Cadore; Domingos Albino Rech; Domingos Santos 
Giorno; Dorvalino Baldissera; Dois Irmãos; Dos Lírios; Eduardo Pedroso Da Silva; Ernesta G. G. Zanrosso; Gaspar Tomazzi; 
Geni Zani Scussiato; Girassol; H; I; Itaboraí; Izeo Rosa; Izeo Rosa; Jaguatirica; João Bao; João Piltz; Jordão Dias da Rosa; 
Jordão O. Da Cruz; Jorge Roberto da Silva Matos; Julian Bertoli Da Silva; Júlio Republicano Pereira; Luiz Malacarne; 
Maravilha; Melita Maria Friederich; Moacir Moro; Moacir Moro; Nelson Catalan; Nilo Nidgar Wink; Onze Horas; Patrick 
Grotch; Paulo Celeste Simioni; Paulo Eduardo Soares; Pedro Oliveira Mendes; Pedro Rodrigues da Silva; Perdizes; 
Pombos; Priamo Do Amaral; Raimundo Lusa; Raimundo Lusa; Recanto Das Águas; Rouxinol; Rouxinol; Santa Helena; 
Santo Vassoler; Senador Ivo De Aquino; Surucuá; Surucuá; Tucanos; Uirapuru; Vaga Lumes; Valdir Mittmann; Vitório 
Cadore; Waldir Zani; Zineas; Zines. 

CSF Alta Floresta 
(rural) 

Cabeceira Da Barragem; Cascavel; Cabeceira Da Divisa; Faxinal dos Rosas; Linha Boa Vista; Linha Simonetto; Loteamento 
Por Do Sol / Darci Lise; Loteamento Vederti / Gilberto Reinaldo Sulzbach; Cristian Pies Giombelli; Frederico Daineck Neto; 
Gilberto José Schenato; Hamilton Dal Bosco; Janice Aparecida Sulzbach; João Carlos C. Santos; Ladir Rezzadori; Leopoldo 
Pires De Melo; Lindolfo José Hoffmann; Marcos Antônio Riboli; Maria De Lurdes Dos Santos; Nadir Elsina Canton Bonassi; 
Natália Alves Fontoura; Paulo Roberto Sulzbach; Priamo Do Amaral; Silvana Pedroso; Victório Antônio Schenato. 

CSF Bela Vista 

Ruas Adelaide Rodrigues, Afonso Pena, Ari Barroso, Av. Fernando Machado, Brusque, Campos Sales, Cardeal Dom Jaime 
Câmara, Caramuru, Casemiro de Abreu, Cândido Portinari, Contestado, Cruz E Souza, Delfim Moreira, Epitácio Pessoa, 
Euclides da Cunha, Felipe Schmidt, Hermes Da Fonseca, Hercílio Luz, Jacob Gisi, Jerônimo Coelho, João Cella, José de 
Anchieta, Juscelino Kubitschek de Oliveira, km Juscelino Kubitschek De Oliveira, Luis Delfino, Marcílio Dias, Nilo Peçanha, 
Paulo Bartolomei, Pedro Álvares Cabral, Prudente de Moraes, Rodrigues Alves, Rogério Dal Santo, Tiradentes, Tomé de 
Souza, Travessa Almirante Barroso, Travessa Anita Garibaldi, Travessa Assis Chateaubriand, Travessa Davi Canabarro, 
Travessa Euclides da Cunha, Travessa Manoel Borba Gato, Travessa Sobral, Travessa Visconde de Barbacena, Victor 
Meirelles, Vidal Ramos, Wenceslau Braz. 
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CSF Belvedere 

 
Ruas Adilson Rosálio, Alberto Pez, Alberto Penz, Amaral Pedroso, Ana Sales, Antunes, Bela Vista, Boa Vista, Caibi, 
Catarina Piazza, Curitibanos, Da Esperança, Da Paz, Das Flores, Das Laranjeiras, Das Limeiras, Das Nogueira, Ermildo 
Marin, Estevão Machado de Jesus, Gomercindo Putti, Herculano de Franco Bueno, Hermes Franceschina, Hilário Dal 
Santo, Ipê Roxo, Itajaí, Jayme Botton, Joaçaba, Joaquim Maia Morais, João Batista Dal Piva, João Dariva, João Fortes, João 
Francisco Schneider, José Heitor Bavaresco, Libera Tranquila Bonafé, Luciano Tessaro, Mafra, Maria Jacinto Roque, Mário 
Romanini Água Santa, Pedro dos Santos, Pedro Sotilli, Plínio Arlindo de Nês, Primavera, Raimundo Corá, Tubarão, 
Videira, Vila Nova, Vista Alegre; Rua Horizontina Brizola Pedroso, Linha Tormem, Rua Campina do Butiá, Rua Asildo 
Adolfo Laux.  
 

CSF Chico 
Mendes 

 
Ruas 14 de Agosto; Amadeu Magione; Assis Brasil; Augusta Muller Bohner; Av. Getúlio Vargas; Borges de Medeiros; 
Clóvis Locatelli; Coimbra; Condá; Condomínio Dolce Vitta; Condomínio Pinhais; Douglas Spagnolo; Francisco Dias Velho; 
Gênova; Gonçalo Coelho; Granada; Guaporé; Guarulhos; Heitor Villa-Lobos; Inglaterra; Irlanda; Israel; Itália; Jardel Filho; 
Jardim Europa; João Batista Zeca; João Zani; Jordânia; Londres; Major José Luiz Maia; Marcírio Joaquim de Moura; 
Marrocos; Milão; Minas Gerais; Montevidéo; Nereu Ramos; Olavo Dias de Castro; Orivaldo Zanuzo; Osvaldo Aranha; 
Palermo; Paulo Celso Winkler; Pequim; Polônia; Porto; Quintino Bocaiúva; Raul Ires Pigatto Bartolomei; Rio de Janeiro; 
Rui Barbosa; São Francisco; São João; São Pedro; Serafim Enos Bertaso; Servidão Biffi; Servidão Ceilão; Servidão Guará; 
Servidão Lara; Servidão Piedade; Servidão Turquia; Sete de Setembro; Travessa Capri; Travessa Colônia; Travessa 
Hamburgo; Travessa Tijucas; Travessa Varsóvia; Ulisses Bartolomei; Veneza; Vitório Sachet. 
 

CSF Colônia Cella 

 
Acesso Plínio Arlindo De Nês; Antônio Edílio Marafon; Apolinário Resende; Augusta Debortolli Cella; Av. Pedro Giordano 
Cella; Br-282; Celso Bolis; Das Araucárias; Giocondo José Cella; Hilário Nespolo; Iraídes Maria Bolzani Bervian; Jacinto 
Rosalen; Jair Tecchio; José Gomes; Juviniano Vivian; Linha Colonia Cella; Linha Sarapião; Loteamento Eduarda / Ângelo 
Santo Cecon; Loteamento Sabrina / Ângela Cella; Maria Favaretto; Maria Thereza Cella Carraro; Nacib Mustafa Monauar; 
Orlando João Corrêa; Parte Colônia Bacia; Pedro Folle; Pedro Folle; Rodovia Sc-468; Sebastião Da Silva Neres; Servidão 
Adanair Terezinha Da Silva; Sérgio Cella; Teodolinda Toniazzo; Theodolinda Toniazzo; Tranquilo De Albuquerque; 
Waldomiro Belinski; Ângelo Rosali Remus. 
 

CSF Efapi 

Ruas 9 de Maio; 25 de Julho; Adolfina Menta; Adolfo Mas; Agilio Teles dos Santos; Aguir Fernandes Durel; Alcides 
Esperandio; Alcides Sperandio; Alice Zuffo; Alfredo Canofre; André Moro; Anjo da Guarda; Antônio Carlos de Mello; 
Antônio Paulo Lajus; Aparecida; Ari Menegatti; Augusto Carvalho; Augusto Pestana; Av. Atílio Fontana; Av. Senador Atílio 
Fontana; Bandeirantes; Beija-Flor; Bem-te-vi; Canarinhos; Canarinho; Canário; Celia Basso; Da Conquista; Coronel Freitas; 
Corruíra; Darci Gabriel Girardi; Da Cultura; Cunha Porã; Da Liberdade; Danilo Zonta; David Bragnolo; Dionísio Cerqueira; 
Do Saber; Dorcelino Antônio Pereira; Dorival Giotto; Dos Estudantes; Dos Universitários; Das Faculdades; Das Letras; 
Elias Gallon; Elias Galon; Eloi Ferreira de Souza; Emanuel; Estevan Tubim; Fedelino M. dos Santos; Felix J. Trentin; 
Francisco Beltrão; Giovani de Morais; Guaramirim; Holanda; Horts Linderman; Humberto Bertoloto de Cesaro; Inambu; 
Ivone L. Kaujmann; Ivanildo Luiz Pedroso; Jacob Moser; Jacutinga; Jardelino Martins João Cesar Moura; João Darff; João 
Michelin; João Tormem; João V. Borges; José Hertes; Lindolfo Niknik; Luiz Damaren; Luiz Damaren Filho; Macuco; Madre 
Paulina; Mamonas; Marabá; Maravilha; Marrecos; Maria Antonini Alberti; Maria Luiza Scholze; Matheus Favaretto; 
Milenium; Modelo; Nossa Senhora Aparecida; Nereu Gobetti; Odorico Zanini; Olmiro Fagundes Filho; Oscar Leopoldo 
Matte; Palmitos; Pardais; Pedro Balerini; Pedro da Silva Mattos; Pinhalzinho; Quilombo; Quero-Quero; Romelândia; 
Sabia; Santa Bárbara; Santa Paulina; Santo Expedito; São Miguel do Oeste; Servidão Jacutinga; Servidão Piava; Servidão 
Valdemar; Severino Bernardi; Silvia Weber; Sílvio Arlindo Menta; Sirio Arruda; Tulipa; União; Uru; Valdemar Santa 
Catarina; Valdemar Tormen; Valéria Ulmann Matte. 

CSF Eldorado 

 

Acesso Plínio Arlindo de Nez; Águas de Chapecó; Bom Jesus da Serra; Bruna Thaisa Talharini; Caçador; Concórdia; 
Denilde Maria Copetti; Descanso; Ernesto Wundervald; Faxinal dos Guedes; Fernando Machado; Gaspar; Guaraciaba; 
Herval do Oeste; Horta; Humaitá; Ipira; Laguna; Leopoldo Sander; Loteamento Água Santa; Luiza Martineli Trombeta; 
Mário Bedin; Moisés Missio; Nova Erechim; Oswaldo Hubner; Rogério Antonini; Rua A; São Domingos; São Joaquim; São 
José do Cedro; Xavantina; Xaxim. 
 

CSF Esplanada 

 

Ruas Adão Mazzolino; Amazonas; Arthur João Lara; Borges de Medeiros; Caigangue; Carijós; Claudino de Marco; Darci 
Francisco Baldissera; Eça de Queiroz; Frei Henrique de Coimbra; Germano Triches; Guaranis; Heitor Antonio Canal; 
Heitor Villa-Lobos; Henrique Bernardo Buss; Israel; Itália; Jardim Europa; Jácomo Colpani; João Goulart; Júlia Artifon 
Perizzolo; Marechal Cândido Rondon; Mauro Rigo; Montevidéu; Natalino Bortoli; Paulo Afonso; Quatorze de Agosto; 
Santo Antônio; São Jerônimo; São Leopoldo; São Vicente de Paula; Serafim Enos Bertaso; Tapuias; Tamoios; Travessa 
Estrela; Tupinambás; Valmir Laucsen; Voluntários da Pátria. Linha Monte Belo, Linha Marcon, Linha São Roque, Linha 
Alto da Baronesa, Linha Paulo de Queiroz. 

CSF Goio-en 

 

Linha Serrinha; Linha Campinas; Linha Capinzal; Linha Cerne; Linha Alambique; Linha Meia Serra; Linha Campinas; 
Distrito de Goio-ên. 
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CSF Jardim 
América (urbana) 

Ruas 25 de Agosto; Abel João Zucco; Adolfo Rita; Alcides Volpato; Aurora Andreola Gregdon;Antônio Siqueira; Angelo 
Gregolon; Aparício da Silva; Astrogildo Schaidt; Berlamino Bueno; Câmara Júnior; Carlos Gomes; Castro Alves; Cedro; 
Condomínio Vila Paraíso; Condomínio Parque das Palmeiras; Coronel Ernesto Bertaso; D; Ectori Feroldi; Edifício Seletto, 
Edifício Natal; Edifício Bonna Vita; Egídio Menta; Emília Menta; Ernesto Braun; Ernesto de Marco; Francisco Damo; 
Franklin José da Rocha; Frei Bruno; Frei Silvério Weber; Fortunato Lourenço Ferreira; Gabriel da Luz; Gabriel Fernandes 
de Oliveira; Genésio Refosco; Gregório Giuriatti; Graciliano Ramos; Guimarães Rosa; Henrique Raauvendaal; Henrique 
Vezaro; Hipólito José da Costa; Humberto de Campos; Idinilso paludo, Inácio José Negrão; Irmã Breancini Mantelli; João 
Araldi; João Costa do Nascimento; João Maria Pompeu da Silva; José Bonifácio; José Linhares; José Marcon; Lourenço 
Lorini; Luiz Cantarelli; Luiz Fermiano dos Santos; Luiz Moratelli; Marquês de Caravela; Martinho Lutero; Mascarenhas de 
Moraes; Mena Barreto; Martin Girardi; Modesto Bacarin; Nicolau Vergueiro; Nilso Braun; Olavo Bilac; Padre Francisco 
Relou; Padre Lídio Martinelli; Pavão; Princesa Isabel; Procópio Ferreira; Regente Lima e Silva; Reinaldo Sulzbach; 
Residencial Parque das Palmeiras I,II,III; Rosmari vieira; São Pedro; Senador Atílio Fontana; Soldado Caroline Splscht; 
Thomaz Zidko; Timbó; Tedesco; Vergílio Berticelli; Victor Carlos Breda; Vital Brazil; Vitor Palma; Vitório Francheski; 
Vitório Rosa; Vicente José Mantelli.  

CSF Jardim 
América (rural) 

Linha Barra do Rio Dos Índios  

CSF Jardim do 
Lago 

 

Ruas Amaro Pozzebom; Atílio Fontana; Augustinho Brighenti; Aurora; Batista Schneider; Beira Rio; Bem-te-vi; Coronel 
Freitas; Corruíra; Dom José Gomes; Estrela do Norte; Guamirim; Nonoai; Olímpicos; Olívio Menegatti; Pardais; Paulo 
Pasquali; Quilombo; Soldado Ramos; Servidão (Travessa); Timbó; Trindade; Linha Tomazelli, Linha Neckel. 

CSF Leste 
(urbana) 

 

Ruas 14 de Agosto; Adelaide Rodrigues; Alcides Luis Zago; Alfredo Gazoni; Altair Balbinot; Alzira Balbinot; Ano Círio 
Palma; Anselmo Santa Catarina; Arthur João Lara; Avelino de Marco; Benjamin Constant; Benevenuto Etore Dall Bello; 
Bromélias; Carolina; Casemiro Sobieray; Cláudio Stakonski; Cleonir Donzelli da Silva; Clóvis Locatelli; Coronel Manoel 
Passos Maia; Daniel Lanzarin; das Palmas; Dionísio Nogueira dos Santos; Dom Carlos Saboia de Mello; Domingos 
Parisotto; Douglas Spangnolo; dos Açudes; Edy Remy Aiolfi; Ema Lara; Euclides Gallina; Eugênio Paulo de Freitas; 
Francisco Dias Velho; Gelcemina Maria Oro; Giacomo Plinio Sirena; Girassol; Guaíra; Guairaca; Guaporé; Guilherme da 
Fonseca; Guilherme da Silva; Guilherme da Silva Almeida; Heitor Villa-Lobos; Hermínio Eugênio Damo; Hermínio Tissiani; 
Hilário Rosina; Hortências; Itália; Ivo Lauro Sander; Jardim Europa; João Aurélio Turatti; João Cherobin; João Goulart; 
João Zani; José do Patrocínio; José Eugênio Somensi; Júlio Antônio Gasparetto; Lírio do Campo; Londres; Manira 
Terezinha Sarquis; Manoel Rolim de Moura; Marcos Bochi; Marechal Cândido Rondon; Marechal Deodoro da Fonseca; 
Margaridas; Mário Balico; Mercedes Cherobin Gallon; Montevidéu; Nicolau Pessoa da Silva; Nilo Miro Sander; Odilon 
Serano; Oreio Decui; Osvaldir Mendes; Osvaldo Aranha; Pará; Pedro Tilmann; Pequim Lado Par; Reinaldo Kowalek; 
Renato dos Anjos; Rio de Janeiro; Rodolfo Dlugokenski; Rua dos Santos; Salvador Gomes de Barros; Santa Maria; Santo 
Ângelo; São Caetano; São Francisco; São João; São Pedro; São Valentim; Serafin Enoss Bertaso; Sete de Setembro; 
Severino Zani; Silva; Victório Bê Filho; Vilmar Venturin; Willian Wagner. 

 

CSF Leste (rural) 
 

Linha Pinhalzinho, Linha São Pedro A e B, Linha Rodeio Bonito, Linha Tafona, Linha Baronesa da Limeira. 
 

CSF Linha Cachoeira 
 

Linha Almeida; Linha Beira Rio; Linha Cachoeira; Linha Nossa Senhora de Lourdes; Linha Quadros; Linha Vailon.  

CSF Marechal 
Bormann 
(urbana) 

 

Av. Quinze de Novembro; Rodovia SC-480 - do km 142,000 ao km 142,999; Rodovia SC-480 - do km 143,000 ao km 
143,999; Rodovia SC-480 - do km 144,000 ao km 144,999; Rodovia SC-480 - do km 145,000 ao km 145,999; Rodovia SC 
480 - do km 146,000 ao km 146,999; Rodovia SC-480 - do km 147,000 ao km 147,999; Rodovia SC-480 - do km 148,000 
ao km 148,999; Afonso Scheffer; Antônio Carlos Scheffer Sobrinho; Antônio Evangelista Coelho; Antonio Schmitz; 
Augusta Pretto (Loteamento Scheffer); Evandro Schoeninger; Jair Dias; João Antunes de Almeida; João Sebastião; João 
Soares Scheffer (Loteamento Scheffer); João Vicente Costa; Lurdes Scheffer (Loteamento Scheffer); Manoel Gregório 
Mattos; Mítico Yamakawa (Loteamento Scheffer); Nenê Bernardino; Sebastião Machado; Teixeira Dutra; Telmo Scheffer 
(Loteamento Scheffer); Vitório Marca; Servidão Augusto Dias; Servidão Augusto Leôncio Wundervald; Servidão Carlos 
Raimundo Rohr; Servidão do Campo; Servidão Gabriel Dutra; Servidão Miguel Schmitz; Servidão Quadros. 

CSF Marechal 
Bormann (rural) 

 

Serraria Reatto, Barra Da Chalana, Linha Martins, Núcleo Hortifrutigranjeiro, Linha Bom Retiro, Ervateira Xiru, Passo dos 
Ferreiras, Linha São Francisco, Rodeio do Erval, Serrinha, Gamelão, BR 480. 

CSF Norte 

 

Ruas 14 de Agosto; 21 de Abril; Alcides Badalotti; Alcides Nardi; Albino Sá Filho; Alfredo Rech; Álvaro de Carvalho; 
Amadeu Maggioni; Antonio Sabi; Antonio Salvadoretti; Ari Giuriatti; Assis Brasil; Atenas; Atlanta; Augusta Müller Bonner; 
Fernando Machado; Getúlio Vargas; Nereu Ramos; São Pedro; Benjamin Franklin; Benjamin Gallotti; Berlim; Blumenau; 
Bolívia; Borges de Medeiros; Camaquã; Catarina Hoff; Colômbia; Conceição Vailon; Condá; Cuba; Dom Joaquim 
Domingues de Oliveira; Dom Pedro Sardinha; Equador; Esparta; Estocolmo; França; Francisco Alves; Fraz Wallerius; 
Gaspar de Lemos; Gonçalves Dias; Grécia; Guairacá; Guarulhos; Guerra Junqueira; Henrique Dias; Heriberto Hulse; 
Honduras; Hugo de Almeida Campos; Igarapé; Inglaterra; Irã (Servidão); Israel; Japão; Jerusalém; Johnn Kennedy; Líbano; 
Líbia; Lisboa; Luiz Martinelli; Luiz Signori; Madri; Mario Lara; Mario Tomasi; Marselha; Minas Gerais; Mônaco; 
Montevidéu; Moscou; Nicarágua; Orlando Silva; Oscar José Negrão; Osvaldo Aranha; Othon Gama D’eca; Panamá; 
Pascoal Moro; Paulo Marques; Pedro Loss; Pequim; Peru; Roma; Rui Barbosa; Sarandi; Senador Nilo Coelho; Servidão 
Aldo Giacomazzi; Servidão Bauru; Servidão Bisolo; Servidão Boa Viagem; Servidão Dalva de Oliveira; Servidão Damasco; 
Servidão Erval Grande; Servidão Estanislau Michuamquims; Servidão Florenal Ribeiro; Servidão Francisco Dias Velho; 
Servidão João Matos; Servidão Lourdes Moreira Juko; Servidão Schui; Servidão Silvano Scussiato; Sicília; Suécia; 
Tailândia; Teotônio Vilela; Tóquio; Travessa Malvinas; Travessa Oslo; Travessa Toledo; Venezuela; Viena; Visconde de 
Cairu; Visconde de Mauá; Vitorio Bonfante; Vitório Cella. 
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CSF Oeste 

 

Ruas Afonso Pena; Adolfo Konder; Alberto Santos Dumont; Aldo Krieger; Almiro Miranda Ramos; Altair José De Marco 
Wilson Erasmo Colombi Tavares; Artur Bernardes; Artur Costa E Silva; Augusto Barella; Av. Fernando Machado; Av. 
General Osório; Av. Getúlio Vargas; Av. Leopoldo Sander; Av. São Pedro; Bom Senso; Brochado Da Rocha; Campos Sales; 
Carlos Favareto; Carlos Gomes; Castelo Branco; Castro Alves; Caxambu Do Sul; Conde Deu; Coronel Ernesto Bertaso; 
Cristo Redentor; Das Orquídeas; Dom João VI; Dom Pedro I; Ernesto Balista; Eurico Gaspar Dutra; Fagundes Varella; 
Ferdinando Tusset; Gonçalves Dias; Guaporé; Hermes Da Fonseca; Imperatriz Leopoldina; Itapiranga; Joaquim Nabuco; 
João Bráulio Muniz; João Carlos Schneider; João Gutemberg; João Justino Resck; João Martins; José Costa Carvalho; José 
De Alencar; Licério Sperry; Licínio Córdova; Líbero Badaró; Luiz Lunardi; Marquês De Caravelas; Marquês De Olinda; 
Marino Magro; Martinho Lutero; Mateus Lunardi Guella Camacho; Mato Grosso; Mena Barreto; Mondai; Nilo Peçanha; 
Olavo Bilac; Osvaldo Cruz; Pablo Picasso; Padre Diogo; Padre Diogo Antônio Feijó; Paulo Marques; Pedro Edimar Klauk; 
Porto Alegre; Princesa Isabel; Prudente De Moraes; Prudente De Morais; Quintino Bocaiúva; Regente Feijó; Rio De 
Janeiro; Rodrigues Alves; Saldanha Da Gama; Santos Drumond; Santos Dumont; Servidão Dos Cravos; Servidão Tília; Sete 
De Setembro; São Carlos; São João; São Pedro; Tiradentes; Vitório Cella; Washington Luíz; Wenceslau Braz; XV De 
Novembro. 
 

CSF Quedas do 
Palmital 

 

Ruas Alberto Berthier de Almeida; Alfredo Domingos Ficagna; Alfredo Martins Morais; Alterio Ducatti; Altamiro Cruz; 
Amadeus de Barros; Amizade; Anacleto Zanini; Ana de Lima; Ângelo Fiorentin; Antônio Luiz Antonini; Aracaju; Ari Primo 
Tessari; Arno Favero; Ateneu; Augusto Pompermayer; Belo Horizonte; Caetano Magione; Delcio Weber; Diogo Alves; 
Elias Menezes; Ernesta Pedro; Fernanda Cuchi; Giocondo Trentin; Hélio Becker; Inocêncio de Souza Branco; Irineu 
Bornhausen; Ivo Alves Paixão; Jacinto Patussi; Jadir Zaconi; José Gallon; José Rotava; Manoel Ozorio Câmara; Maria de 
Marco Escoppel; Nilo Ficagna; Nilson R. Ducatti; Orestes Antonini; Orestes Zanini; Olivo Izidoro Dall Rosa; Olivo Lago; 
Pascoal Cortelini; Pedro Bordignon; Raul Alberto Antonini; Recife; Reinaldo Pinhat; Ricardo Pedro Romanini; Robson 
Jorge Inácio Gonçalves; Salustiano Muller; Salvador; Vicente Cunha; Vitória; Loteamento João Donadello. 

CSF SAIC 

 

Ruas Acácias; Adolfo Konder; Ângelo Emílio Grando; Antônio Morandini; Antonio Sperandio; Aquiles Tomazelli; Av. 
Fernando Machado; Av. General Osório; Av. Getúlio Vargas; Avenida Porto Alegre; Barão do Rio Branco; Benjamin 
Constant; Bento Gonçalves; Bento Gonçalves; Brasília; Carlos Batista Bruck; Chaim Welczer; Clevelândia; Comandante 
Carlos Gonçalves Pinho; Coronel Manoel dos Passos Maia; Coronel Manoel dos Santos Marinho; Diamantina; Duque de 
Caxias; Emílio Zandavalli; Eucaliptos; Florianópolis; Francisco Bohner; Guaimbê; Guaporé; Iguaçu; Independência; 
Ipiranga; João Cândido Marinho; João XXIII; Jorge Lacerda; José Garibaldi da Rocha Tim; Lauro Muller; Lindolfo de 
Quadros; Lindolfo Stangler; Machado de Assis; Manoel Siqueira Bello; Marcolina da Silva; Marechal Deodoro da Fonseca; 
Marechal Floriano Peixoto; Marechal José B. Bormann; Mato Grosso; Milton Paulo Muniz; Monte Castelo; Nicácio 
Portela Diniz; Norberto Matte; Palmeiras; Paul Harris; Pedro da Silva Maciel; Quintino Bocaiúva; Raimundo Bervian; Sady 
de Marco; Selistre de Campos; Uruguai; Servidão Anis; Servidão Ayrton Senna; Servidão Azaléia; Servidão Caiçara; 
Servidão Cajú; Servidão Carlos Chagas; Servidão Ingá; Servidão José Fidélis; Servidão Maracá; Servidão Neli Pereira 
Schaidt; Servidão Olinto João Batista Battiston; Servidão Tarumã;Travessa Araçá; Travessa Das Camélias; Travessa Derli 
de Camargo Martins; Travessa Leoberto Leal; Travessa Treze de Maio; Travessa Vime; Travessa Wilson Marcon; Travessa 
Zara Cardoso. 

CSF São Pedro 

 

Ruas 14 de Agosto; Anselmo Santa Catarina; Aparecida; Arduíno Fellipi Chiella (antiga Rua A); Arquimedes Bartolomei; 
Arriwaldir Camargo Martins; Arthur João Lara; Austrália; Barão do Rio Branco; Bom Pastor; Calvário; Celso Adynir Ecco; 
Celso Antonio Batista; Clevelândia; Das Flores; Euclides Prades; Fermino Mosqueta; Flávio Aloísio Sander; Francisca Rosa 
(antiga Rua B); Gaudêncio Rodrigues (antiga Rua Um); Geraldo Zonta; Girassol; Heitor Villa Lobos; Henry Giessembier; 
Igarassu; Israel; Itália; Ivo Lauro Sander; Jacó; Jardim Europa; João Aurélio Turatti; João Goulart; João Lemes; José 
Fernandes de Carvalho; Lauro Müller; Luiz Angelo Aiolfi (antiga Rua C); Luiz Macedo; Manoel Rolim de Moura; Marechal 
Cândido Rondon; Marechal Deodoro da Fonseca; Marechal Floriano Peixoto; Maura Elodia Bartolomei; Medianeira; 
Montevidéo; Natalia Maciel Rodrigues (antiga Rua Dois); Osasco; Pará; Quatro; Afonso Jorge Coletti; Airton José Bortolli; 
Angico; Cabo Daniel Leite (antiga Rua E); Canela; Carnaúba; Cladir Augusto Lavandoski; Genir José Destri; Gramado; 
Guarapuava; Guarujá; Hugo Alcides Braga; Londrina; Lorena; Maringá; Melissa; Moiséis; Nazaré; O; Orvalino Agnoletto; 
Sândalo; Sargento Claudecir Barrinuevo (antiga Rua F); Taubaté; São Benedito; São Francisco; São João Batista; São João 
Del Rei; São Malaquias; São Marcos; São Nicolau; São Tomás de Aquino; São Valentim; Serafim Enos Bertaso; Servidão 
(CAIC); Severino Zani; Sônia Zani; Teodolino Ferreira Guimarães; Tiago; Travessa São Daniel; Travessa Silvestre; Uruguai; 
Vicky Lecuona.  

CSF Santa Maria 

 

Ruas Alexandria; Amuss Bruno Sudbrack; André Marafon; Aquiles Tomazelli; Argélia; Ary de Carvalho Porto; Assis Brasil; 
Austrália; Av. Getúlio Dorneles Vargas; Av. Getúlio Vargas; Av. Nereu Ramos; Barão do Rio Branco; Benjamin Constant; 
Borges de Medeiros; Braz Cubas; Caigangues; Carijós; Clevelândia; Condá; Curitiba; Darci Baldissera; Domingos 
Baldissera; Dr. Antônio S. de Campos; Egito; Euclides Prades; Felipe Câmera; Fermino; Florianópolis; Guaranis; Heitor 
Villa-Lobos; Ilma de Nês; Israel; Itália; Itapetininga; Jardim Europa; Jaú; João Paulo; João Paulo I; Jonas Rauen; Júlio César; 
Lauro Muller; Lídia Monteiro da Silva; Marechal Bormann; Marechal Deodoro da Fonseca; Marechal Floriano Peixoto; 
Minas Gerais; Montevidéu; Osvaldo Aranha; Palmeiras; Pará; Pedro Vanzin; Pinheiros; Pio XII; Pio XXII; Pirajuí; Ponoé 
Cheffer; Quatorze de Agosto; Rui Barbosa; Santa Ana (Travessa); Santa Cecília; Santa Rita; Santo André; Santo Antônio; 
São Francisco; São Jerônimo; São João Del-Rei; São José; São Leopoldo; São Lucas; São Marcos; São Miguel; São Vicente 
de Paula; Serafim Enos Bertaso; Tapoã; Teresópolis; Thomas Edison; Travessa Brasil; Travessa Guararapes; Uruguai; 
Servidão Pilão. 
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CSF Sede Figueira 

 
Linha Colônia Bacia (divisa com Coronel Freitas, Cordilheira Alta e Colônia Cella); Condomínio Espelho das Águas (divisa 
com Colônia Cella); Sede Querência (divisa com Coronel Freitas); Sede Figueira (divisa com Nova Itaberaba, limite de 
município); Linha Cascavel (Sede Figueira, divisa com Linha Simonetto e Faxinal dos Rosas); Linha Batistello (divisa com 
Alto da Serra e Guatambu); Linha Pinheiro (pertence à Nova Itaberaba, limite de município); Linha Arvoredo (Sede 
Figueira, gruta). 

CSF Seminário 

 
Bairros Expoentes; Condomínio Bem Viver; Condomínio Dom Mateus; Condomínio Jardins; Condomínio Porto Feliz; 
Loteamento Aline; São Francisco; Ruas 14 de Agosto; 21 de Agosto; Adair da Silva; Alfredo Moura; Anacleto Francisco 
Confortin; Antonio da Silveira; Aquiles Girardi; Aristide Erencio Muller; Avelino Paimel; Bom Jesus; Bom Retiro; Carmen 
Antonia Balbinot Pelizza; Cristiano Cruz; Dirceu José Feroldi; Dom Armando Lombardi; Dom Wilsom Laus Schmidt; 
Francisco Munarini; Frei Elvico Mayer; Frei Liberato; Getúlio Vargas; Graúna; Igor Salvador; Ivan Bertaso; João Batista 
Reis; Júlio Verner; Jurema Poppe; Kasulo; Luiz Spagnol; Marcos Cezar Paimel; Maria Scopel; Nereu Ramos; Padre Ângelo 
Nelson Rech; Plácido Rolf; Rotaract; Rotary Club; Santa Efigênia; Santa Rosa; Santo Amaro da Imperatriz; São Bento; São 
Bonifácio; São Martinho; Servidão; Siderópolis; Tereza Girardi Marcon; Urubici; Interior 1 e interior 2, após o Bairro São 
Francisco. 
 

CSF Sul 

 
Ruas Acácias; Amazonas; Araguaia; Araucária; Armando Dal Piva; Armando Marinho; Artêmio Costella; Ary de Carvalho 
Porto; Clara Nunes; Claudecir Stormovski; Cristal; Curitiba; David Cansian; Das Margaridas; Diomedes Davi; Domingos 
Cherobim; Duarte da Costa; Encantado; Fernando Machado; Fermino Pedro Vanzin; Frei Henrique de Coimbra; Getúlio 
Vargas; Grajaú; Honorino Luiz Berno; Índio Condá; Imperatriz; Ipê; Irineu Bornhausen; José Marocco; Lage da Pedra; 
Mauro Baldissera; Natal; Nereu Ramos; Nilópolis; Nossa Senhora de Lourdes; Olinda; Palmeiras; Pinheiros; Porto Alegre; 
Recife; Rio Negro; Rosas; Rui Barbosa; Saad Sarquis; Salvador; Santa Terezinha; São Gerônimo; São Luís; São Vicente de 
Paula; Tancredo de Almeida Neves; Tancredo Neves; Tapajós; Tamoios; Terezina; Tibagi; Tietê; Tocantins; Três Palmeiras; 
Tupinambás; Ulisses Guimarães; Vitória; Voluntários da Pátria; Walmor Piazza; João Elesbão; Almicori Sutilli; Capivari. 

CSF Vila Real 
(urbana) 

 
Ruas 14 de Agosto; Aberto Rigoni; Albino Sá Filho; Altair Bacin; Amélia Paniz Trombetta; Anatalia da Costa; Angelina 
Baldissera; Ângelo Baldissera; Ângelo Sachet; Antão Flores da Cunha; Antonio Belei; Antonio Lazaretti; Antonio 
Martinelli; Antonio Poleto; Antonio Sachet; Antonio Tessari; Ariedson Claivor Denti; Arita Gambetta Favero; Avelino 
Afonso Gasparetto; Balduino Battisti; Balneário Camburiu; Berlim; Blumenau; Cabo Hercílio de Matos; Camacuã; 
Campinas; Cibila Pigato Bartolomei; Clélia Bodanese; Condomínio Vila Allegro; Constante Pagnussat; Corcovado; 
Criciúma; Cristaldo Rodrigues; David Capeletti; David Miguel Crezolli; Dileta Zanata Meneghini; Dilson Cechin; Dona Edilia 
Joaquim; Dourado; Edifício Pátio Residence; Emilia Petroli Sachet; Emilio Paludo; Emer Fidelis Sexto Meneghini; Ernesto 
Signori; Estocolmo; Eugenio Serafino Milan; Elsa Bertaso; Francismar Severino Tozzo; Gelci Cima; Gemiro Costela; Getulio 
Cima; Getulio Dornelles Vargas; Gilberto Virgilio Peretti; Giuseppe Campagnollo; Hercolino Frutoso; Hilário Molinet; 
Hildebrando Picoli Lemes; Ilirio Todeschini; Iracema; Isidoro Poloni; Ivo Fiorentin; Ivo Giacomazzi; Jandaia; Jerusalém; 
João Alves de Rezende; João Antonio Poletto; João Dalmagro; João Futina; João Manoel de Mattos; João Minella; João 
Paulo Sutilli; João Roman Vieda; Jonas Paulo Beal; Joaquim Domingues; Joaquim Manoel Domingues; Jose Batistelo; Jose 
Pedro Koser; José Meneghi; Joinville; Juliana Coelho Pereira; Lages; Leocadio Antonio Faccina; Luciano Godoy Arrussul; 
Luiz Cláudio Tozzo; Luiz Marcon; Luiz Menegolla; Luisa Talgatti; Madrid; Manoel Pedro Sachet; Marajó; Maria Lucia 
Pompermayer; Maria Margarida da Silva Cardoso; Marta Fabiana Dacci; Maximiliano Francisco Ilha; Miguel Claro; 
Moscou; Nella Anna Seben Soprana; Norberto Pedro Werlang; Olíbio Nicknich; Olindo Antonio Futina; Olímpio 
Hermelindo Luccirtto; Olívio Tauffer; Orides Antonio Rosina; Oscar José Negrão; Oscar Santo de Cesaro; Osmar Fontes 
Guimarães; Paquetá; Padre Santo F Guerra; Paulino Giocondo Cella Carraro; Pedro Egídio Farina; Philomena Braga de 
Miranda Ramos; Philomena Ramos; Primo Nissola; Professor Santo Rossetto; Recanto dos Verdureiros; Regina Matiello 
Taufer; Residencial Class Ville; Residencial Desbravador; Residencial Parque das Orquídeas; Roma; Sabrina Fiorentin 
Sfredo; Sérgio Luiz Meneghini; Sereno Silvano Soprana; Servidão Matusalém de Lara; Servidão Niterói; Silvia R Mendes; 
Soldado Gerson da Silva; Taió; Viena; Vilmo Meneghini; Vitória Maragno; Wilma Sartori Silva; Xanxerê; Xaxim. 

CSF Vila Real 
(rural) 

Linha Scussiato; Linha Caravagio; Rodeio Bonito; Eco Ville.  
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ANEXO II-A 
REQUERIMENTO DE RESERVA PARA PCD 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Área para a qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

E-mail: 

SOLICITAÇÃO 

EU, acima qualificado, VENHO REQUERER INSCRIÇÃO PARA CONCORRER TAMBÉM ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
Apresento o LAUDO MÉDICO abaixo:  
 

[ABAIXO, MARCAR COM “X” LEGÍVEL OU PINTAR O QUADRADINHO REFERENTE AO LAUDO MÉDICO A SER APRESENTADO]: 

☐ PARA DEFICIÊNCIA IRREVERSÍVEL: LAUDO MÉDICO sem limite de prazo de emissão, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deficiência, e que se trata de 
deficiência irreversível, com nome e assinatura do médico; 
 

☐ PARA DEFICIÊNCIAS REVERSÍVEIS OU NÃO PERMANENTES: LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano, contado da publicação deste 

edital, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID), a provável causa da deficiência, nome e assinatura do médico. 
 

DECLARAÇÃO (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho) – declarações obrigatórias para deferimento: 
 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI:  

☐ que conheço e preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação;  

☐ que conheço as atribuições legais da vaga para a qual me inscrevo e tenho ciência de que minha deficiência deve ser compatível com as 

referidas atribuições para fins de ingresso; 

☐ que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como a idoneidade dos documentos apresentados; 

☐ que informações falsas acarretam responsabilização civil/penal além do cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos 
dela decorrentes; 

☐ que este requerimento só terá validade acompanhado do laudo médico solicitado, conforme previsto no edital; 

☐ que a não apresentação do laudo médico levará ao indeferimento do meu pedido, não sendo permitida a complementação da 
documentação por meio de pedido de revisão e/ou de recurso; 

☐ que SÓ obterei ATENDIMENTO ESPECIAL para a prova caso solicite expressamente e nos termos definidos por este edital. 

PROCEDIMENTO  

a) Providenciar UM dos LAUDOS MÉDICOS acima exigidos; 
b) digitalizar o laudo médico e o requerimento, já preenchido e assinado, de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 
c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo de 2MB; 
d) proceder conforme o item 4.4 deste edital. 

ATENÇÃO: 
 O candidato PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial 

necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deficiência 
comprovada.  

 Encerrado o prazo para solicitação, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão 
e/ou recurso. 

 A ausência do LAUDO MÉDICO necessário inviabiliza o deferimento da solicitação. 

Nestes termos, espera deferimento. 

  

 
Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO II-B  
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Área para a qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

CPF: 

E-mail: 

MODALIDADE DE ISENÇÃO REQUERIDA (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho) 

☐ Doador de sangue: conforme item 5.1.1.1.1 

☐ Doadora de leite materno no Município de Chapecó/SC: conforme item 5.1.1.1.2 

☐ Eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina para prestar serviços no período eleitoral: conforme 

item 5.1.1.1.3 

☐ Membro de família de baixa renda, com inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico): 
estou inscrito no CadÚnico e minha família tem renda familiar mensal per capita inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, 
conforme item 5.1.1.1.4 

☐ Doador de medula óssea: conforme item 5.1.1.1.5 

DECLARAÇÃO (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho) – declarações obrigatórias para deferimento: 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI:  

☐ que conheço e preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação;  

☐ que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como a idoneidade dos documentos apresentados. 

☐ que informações falsas acarretam responsabilização civil/penal além do cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos 
dela decorrentes. 

☐ que este requerimento só terá validade acompanhado da documentação comprobatória exigida para a modalidade de isenção 

solicitada, conforme previsto no edital. 

☐ que a apresentação incompleta da documentação comprobatória exigida para a modalidade de isenção solicitada levará ao 

indeferimento do meu pedido, não sendo permitida a complementação da documentação por meio de pedido de revisão e/ou de 
recurso. 

PROCEDIMENTO: 

a) Providenciar o(s) documento(s) comprobatório(s), CONFORME O TIPO DE BENEFÍCIO A QUE FAZ JUS; 

b) digitalizar os comprovantes e o requerimento, já preenchido e assinado, de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 
c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo de 

2MB e proceder conforme o item 5.1.1.2 deste edital. 
ATENÇÃO:  
 A ausência dos comprovantes inviabiliza o deferimento da solicitação; 
Encerrado o prazo para solicitação, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão 
e/ou recurso. 

Nestes termos, espera deferimento. 
  

 Local/Data 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO III 
PROGRAMA DE ESTUDOS 

 

ATENÇÃO CANDIDATO: 
1) Na prova de Língua Portuguesa, será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor.  
2) No conteúdo de Informática, a menos que seja informado o contrário nas questões, considerar: os programas em sua versão Português-BR; 

configuração padrão de instalação, com licença de uso; mouse configurado para destros; um clique ou duplo clique pelo botão esquerdo do 
mouse; e teclar como pressionar uma tecla uma vez e rapidamente liberá-la; 

3) Quando houver, em quaisquer disciplinas, sugestão de normas legais, salienta-se que estas possuem caráter meramente orientador, 
podendo, ou não, virem a ser utilizadas pela Banca Examinadora, a qual poderá utilizar, além destas, outras normas legais, obras 
doutrinárias e publicações não citadas.  

4) Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou 
alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 

5) A busca pelas normas legais sugeridas, quando for o caso, é de responsabilidade do candidato. Sugere-se que as normas legais próprias 
deste ente, quando sugeridas, sejam consultadas no link https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/chapeco. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Conteúdo Programático:  
1. Textos: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Vocabulário: significado e substituição contextual. Reorganização da estrutura de 
orações e períodos do texto. Mecanismos de coesão e coerência textual. Tipos e gêneros textuais. 2. Fono-ortografia: Relações entre fonemas e 
grafemas no português. Estrutura, divisão e classificação silábica. Processos fonológicos. 3. Morfossintaxe: Classes de palavras: classificação e 
uso. Processos de formação de palavras. Flexão nominal: gênero, número e grau. Flexão verbal: pessoas, tempos, número, modos, vozes e 
aspectos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Relação entre classes de palavras e funções sintáticas. 4. Sintaxe: Funções 
sintáticas: sujeito, predicado, objeto, complementos, modificadores. Período simples e composto: relações de coordenação e subordinação. 
Análise sintática completa. Correlação entre concordância, regência e retomada. Organização sintática canônica e variações estilísticas. 
Emprego do sinal indicativo de crase. Colocação pronominal. 5. Semântica: Sinonímia, antonímia, polissemia. Homônimos e parônimos. 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem (metáfora, comparação, metonímia, ironia, eufemismo, hipérbole, personificação etc.). Efeitos de 
sentido em textos argumentativos, literários e multimodais. 6. Variação Linguística: Variedades regionais, sociais, históricas e situacionais da 
língua portuguesa. Norma-padrão e usos sociais da língua. 7. Elementos Notacionais da Escrita: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Sinais de 
pontuação. Recursos gráficos e estilísticos: aspas, parênteses, travessão, negrito, itálico. Regularidades e irregularidades ortográficas na 
produção textual. 
 

INFORMÁTICA 
Conteúdo Programático:  
1. Informática Básica: Conceitos fundamentais de Tecnologia da Informação (TI). Hardware e software: conceitos e características. Internet e 
redes: funcionamento básico de redes de computadores; navegadores e mecanismos de busca; protocolos de acesso; downloads, uploads e 
serviços online; noções de armazenamento em nuvem. Segurança da informação: noções de privacidade, confidencialidade e integridade de 
dados; ameaças digitais: vírus, malwares, phishing, engenharia social, links suspeitos, downloads e páginas falsas; boas práticas de segurança: 
senhas seguras, backups, atualização de softwares; proteção: senhas seguras, criptografia, antivírus, firewalls e boas práticas de uso. Correio 
eletrônico (e-mail): conceitos e funcionalidades; envio e recebimento de mensagens; anexos; organização de caixas postais; filtros e regras de 
mensagens; etiqueta digital e uso institucional do e-mail. Recursos digitais no ambiente de trabalho: digitalização e conversão de documentos, 
assinaturas digitais, utilização de plataformas virtuais em ambientes de trabalho (ex: Google Meet, Zoom, Microsoft Teams). Inteligência 
artificial aplicada ao cotidiano profissional. Características, funcionalidades, operação e configuração: Sistema operacional Windows 10 ou 
superior; Word, Excel e Outlook 2016 ou superior, inclusive Microsoft 365.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
Conteúdo Programático:  
1. Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de promoção da saúde. 2. Ética e 
Cidadania: Direitos do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade. 3. Noções de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de 
saúde, vigilância epidemiológica. 4. Promoção da Saúde: Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. 
Imunizações, imunologia e vacinas. 5. Noções de Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. 6. Primeiros 
Socorros: Procedimentos básicos em emergência. 7. Saúde da Família e Comunidade: Atuação do Agente Comunitário de Saúde (ACS), visitas 
domiciliares, trabalho em equipe. 8. Território de Atuação: Conhecimento sobre a área de atuação do ACS, incluindo geografia, características 
demográficas e epidemiológicas. 9. Doenças e Agravos Transmissíveis e Não Transmissíveis: Transmissão, agente, identificação, prevenção, 
controle, manejo, tratamento e notificação de casos. 10. Noções de Nutrição: Alimentação saudável, promoção da nutrição adequada, 
carências de micronutrientes. 11. Saúde da Criança e da Mulher: Cuidados com gestantes, aleitamento materno. 12. Saúde do Idoso: Cuidados 
com a população idosa, prevenção de doenças relacionadas à idade. 13. Saúde Mental: Noções básicas sobre saúde mental, identificação de 
situações de risco. 14. Noções de Farmacologia: Uso adequado de medicamentos, orientações sobre tratamentos médicos. 15. Registro de 
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Dados: Coleta e registro de informações de saúde da comunidade. 16. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da 
segurança individual e coletivas. 17. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e 
em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 18. Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. 
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde. 
- CHAPECÓ. Lei Orgânica do Município. 
 

 

ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

(1) 
 

 

DATA EVENTOS (2) (3)
 

27/03/2026 Publicação do extrato e do edital  

27 a 31/03/2026 Período para impugnação do edital – Das 10h do primeiro dia até às 10h do último dia  

06/04/2026 Abertura do período para solicitação de inscrição – Às 13h  

06 a 08/04/2026 Período para os interessados em obter o benefício, realizarem sua inscrição e solicitarem isenção – Das 13h do 
primeiro dia até às 13h do último dia 

17/04/2026 Resultado preliminar das solicitações de isenção e demais disposições 

22 a 24/04/2026 Interposição de recursos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

30/04/2026 Resultado definitivo das solicitações de isenção, após fase recursal, e demais disposições 

06/05/2026 Encerramento do período para solicitação de inscrição – Às 13h  

06/05/2026 Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição (pagar em horário bancário) 

15/05/2026 Homologação preliminar das inscrições e demais disposições 

18 a 20/05/2026 Interposição de recursos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

27/05/2026 Homologação definitiva das inscrições, após fase recursal, convocação para a prova objetiva, com data, local e horário, 
e demais disposições 

07/06/2026 Aplicação da prova objetiva  

08/06/2026 Divulgação do gabarito preliminar – A partir das 14h, no site www.objetivas.com.br  

09 a 11/06/2026 Interposição de recursos e vista online da prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

23/06/2026 Divulgação do gabarito definitivo, após a fase recursal, resultado preliminar da prova objetiva e demais disposições 

24 a 26/06/2026 Interposição de recursos e vista digitalizada do cartão de respostas – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do 
último dia 

02/07/2026 Resultado definitivo da prova objetiva, após a fase recursal, e demais disposições 
(4)

  

A definir Realização do ato público de sorteio de desempate 
(4)

 

A definir Classificação final 
(4)

 

A definir Homologação final 
(5)

 

Referências: 

1 Este cronograma tem caráter orientador, podendo ser alterado por motivo de força maior e/ou necessidade de ajustes operacionais, 
garantida a publicidade nos meios oficiais de publicidade definidos no Capítulo I deste edital. 

2 Todos os horários mencionados neste edital e na publicidade oficial do certame referem-se ao Horário de Brasília (DF). As publicações 
oficiais serão realizadas, preferencialmente, entre 10h e 18h. Caso sejam necessárias publicações adicionais, essas poderão ocorrer fora 
desses horários, assim como em dia não útil. 

3 Ainda que o cronograma traga menção aos horários dos eventos, quando utilizado o posto presencial, é responsabilidade do candidato, 
ou de seu representante, observar e respeitar o horário de funcionamento do posto para as respectivas atividades.  

4 Caso não haja empates ou, havendo, sejam resolvidos pelas demais regras deste edital, sem a necessidade de sorteio de desempate, a 
classificação poderá ser antecipada. Havendo a necessidade de realizar sorteio, as informações respectivas serão divulgadas via ato 
oficial.  

5 A homologação final poderá ser divulgada junto com a classificação final ou posteriormente. 

 
 


